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IS ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA 
SECRETARIA DL 

TOMADA DE PREQO&N°. 005/2016 
Processo no . 0429.02/2016 

n 

Modalidade: Tomada de Preços 
Data de Emissão: 03/05/2016. 
Data da Licitacao: 18105/2016 
I-bra da Licitação: lOhOOmin. 	-' 
Tipo de Licitação: Manor Preço Global.  
Unidade Adminitrativa: Secretariade Obras, Transporte e Servicos PUblicos. 
Dotação Orçamentaria: 0601 15 451 0432 1.012 - 4.4.90.51.00. 
Regime de Execução: Empreitada por preco Global. 

A Secretaria de Obras, Transporte e Serviços PUblicos da Prefeitura Municipal de 
Tamboril, através da Comissao de Licitaçao, torna püblico que na data e horário acima previsto, na 
sala de reuniOes da Comissao de Licitação, situado a Rua Geminiano Rodrigues de Farias, s/n. 0  - 
Bairro São Pedro - Tamboril - Ce., fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREçOS, 
no tipo supramencionado, quando estará recebendo a documentaçao de habilitação e propostas de 
precos, de acordo cam as exigências da Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas 
alteraçoes posteriores e, atualizada pela. Lei Federal n.° 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei 
Compleentar 123 de 14 de Dezembrode 2006, bern coma das condicöes e cláusula seguintes: 

Recebimento dos envelopes ate 65, lOhOOrnin e abertura dos envelopes as lOhOOmin do dia acima 
mencionado. 

Integram o presente Edital: 
a) Anexo I - Planilha Orçamentaria e Composição de Precos Unitârios; 
b) Anexo I.A — Memóriatie-Cálculo; 	 . 	. 
c) Anexo 1.13 - Composrçao de BOl, -. 	 - 
d) Anexo LC - Composiçao dos Encargos Sociais; 
e) Anexo II - Cronograma Fisico-financeiro 
f) Anexo III - Memorial Descritivo e Especificaçôes Técnicas 
g) Anexo IV Projetos e Plantas 
h) Anexo V - Minuta do contrato; 
i) Anexo VI - Modelos: A - Carla Proposta; B - Planilha de encargos Sociais; C - Planilha de 

impostos e taxas; D - Composiçao da taxa de BDI; E - Relação da Equipe Tecnica; F - 
Declaração de microempresa ou EPP e G - Declaraçao de cumprimento do inciso XXXIII do 
Art. 70  da Constituiçao Federal. 

1.0 DO OBJETO DA LIcITAçA0 	 - 
1.1:0 objeto da Iicitaçâo é a CONTRATAQAO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUAO DOS 
SERVF9S DE CONSTRUQAO DE UM CALQADAO NA RUA BASILIO DE CASTRO NO 
DISTRITO DE SUCESSO EM TAMBOiL-CE. 

20 coNDlçOEs DE PARTICIPAcAO 
2.1. Poderá parficipàr desta Iicitação toda pessoa juridica regularmente estabelecida no Pals, que 
seja especializada e credenciada na execução dos serviços ora licitados, e coma tal devidarnente 
reconhecida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo CAL, e que satisfaça a toda.s as 7exigências do presente Edital, 
especificaçoes e normas, de acordo-sonios anexos reIachnadosL 
2.2. Para participarem da presente hcitaçäo as interessados cféverao comprovar que estão 
inscritos -  regularrnente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, através da apresentaçâo do Certificado de Registro Cadastral - CRC 
atualizado ou apresentar habilitação compativel com a objeto desta licitaçäo, nos termos do Edital, 
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no pr . azo de 03(tres) dias antes do recebirnento das propostas, conforme Art. 22, parágrafo 90  da 
Lei it °  8-666/93, corn suas alteraçöes posteriores è àtuátizada pela Lei n° 9.648/98. 
23. F védada a formaçâo de consOrcios para pafficipacacrriesta Iicitação. 
2.4. Não poderäo participar desta.Iicitaçad, as'èrnprëas dectaradas inidôneas e impedidas de 
contratar corn aPdrninistraçâo Municipal. 
2.5. A licitante desejando apresentar preposto, deverã fazi§-lo mediante urn (mica representante, 
que deverá se identificar no ato da abertura da licitaçâo, atraves de procuraçäo pUblica Cu 

particular, corn firma reconhecida, outorgando arnplos poderes para o rnandatario representar a 
licitante nesta licitaçäo 4 

2.6. Mao será perrnitido, sob quaisqcrer-hipOteseS, que urnapeotfJsica  represente mais de urn 
licitante, niesrno dispondo de procuracâo legal, nem que apresent'& - rnais de uma proposta para 
participar da licitaçâo, rnesrno sendo apenas rnensageiro. Todbs os representantes das licitantes, 
sejarn procuradores ou sirnplesrnente mensageiros, deverâo se identificar corn docurnento de 
identificação corn foto. 
2.7. A licitante que desejar enviar sua docurnentação e proposta, deverá faze-la corn a devida 
antecedência, para recebimento no prazo e horário estipulado no preârnbulo, enviando pelo correio 
endereçada a Cornissâo de Licitacâo corn Aviso de Recebirnento. 

3.0 DA APRESENTAQAO bos ENVELOPES 
3.1. As interessadas deverao entregar a Cornissao de Licitacâo no local a hora ja apontados no 
prearnbulo do presente Edital ern envelopes devidarnente separados, lacrados e indevassáveis, 
contendo ern sua parte frontal, além da rázâo sociai,os.dizeres: 

COMISSAO DE ucITAçAo DA 
PREFEITURfrMUNICEPAL DE tAMBORIL 
TOMADA DE PREOS N.°005/2016.. 
ABERTURA DIA 18/ 05/ 2016 As lOhOOmin. 
ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 

A 

COMISSAO DE uclTAçAo DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TOMADA DE PREQOS N.° 005/2016. 
ABERTURA DIA 18/05/ 2016 As lOhOOmin. 
ENVELOPE N.0 01—PROPOSTAS DE PREOS 

4 

4.0 DA HABILITA(;A0 
4.1. Para habilitaçäo deverào as firmas apresentar os docurnentos abaixo relacionados, no 

envelope n° 01 -. Documentos de Habilitacao, ern urna (mica via, ern original ou côpias 
dévidamente autenticadas: 

I - bA HABILITA(;A0 JUREDICA 
a) Cedula de Identidade; 
b) Registro cornercial, no caso ciëernpresa individual; 
c) Ato constitutivo-esThtuto ou Contrato Social ern vigor, devidamente registrado, ern se tratando 

de sociedades comerciais, a, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de docurnentos 
de eleiçâo de seus adrninistradores; 

d) Alvará deFuncionarnento válido parao exercicio de 2016. 
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II— DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ; 
b) Prova de inscrig5o no Cadastro do Contribuinte Municipal, relativo ao dornicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel corn a objeto contratual; 
c) Prova de redularidade  corn a Fazenda Federal, por rneio da apresentaçâo da Certidao 

Coojunta Negativa ou Certidao Conjunta Positiva corn efeitos de Negativa de Tributos e 
ConIribuiçoes Federais e Divida Ativá da Uniâo, corn-bake  na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 
1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidde corn a Eazenda Municipal - atraves da Certidâo Negativa de Tributos 
Municipais,dáiède da empresa; 

e) Prova de regularidade junto ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - através da 
Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF, ernitida pela Caixa Econârnica Federal: 

f) Prova de inexisténcia de debitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabau,o, mediante 
apresentaçâo de Certidao Negativa de Debitos Trabalhist2 - CNDT, emthda pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou outro ôrgâo da Justiça do Icabaiho. 	- 

III - DA QuALIFICAçA0 TECNICA 
' 	a) Registro e quitaçäo corn o Conselho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da sede da ernpresa licitante e de seus responsáveis 
técnicos. 	 - 

a-i) Ern se tratando de ernpresas corn sede em outro Estado, o registro ou inscricâo na entidade 
profissional cornpetente deverá portar a visto no CREAJCE na forma da Resoluçâo CONFEA n° 
413de27deJunhode1997; 

b) Cornprovaçào do licitante de possuir, corno Responsável T(?cnico, ern seu quadro perrnanente, 
na data da licitaçào, profissional de nIvel superior, reconhecido pelo CREA ou CAU, detentor 
de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, devidamente registrada na entidade profissional 
competente, qua comprove que :o profissional indicado executou obras e serviços de 
caràcteristicas sernelhantes ou süperiores as pertinentes corn o objeto desta licitaçao, 
atinentes as respectivas parcelas de rnaior relevância, edada a participaçâo de profissional 
corno responsavel tecnico de rnais de urna licitante caso ern que constatado tal fato, devera a 
profissionaltpt4ar pbr uma das licitantes, inabilitando-se as dernais, sob pena de inabilitação 
sumária de todas as concorrentes; 

b-i) Nâo serão aceitos CERTID(5ES DE ACERVO TECNICOou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalizaçâo, Supervisâo, Gerenciamento, Controle Tecnolôgico ou Assessoria Técnica de 
Obras - . - 

'Th b-2) Entende-se para fins deste Edital, corno pertencente ao quadr&permapente: 
b.2.1) Se EMPREGADO, cOpia autenticada da "FlCHA -CU LIVRO DE REGISTRO DE 
EMPREGADOS" e da "CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL - CTPS", onde se 
identifique os campos de adrnissao e rescisão, juntarnente corn o Terrno de Abertura do livro de 
registro de empregados; 
b.2.2) Se SOCIO, cornprovacâo da participação societária, através de cOpia do Contrato Social e 
Aditivos, se houver, registrado(s) na Junta Cornercial. 
b.2.3) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçâo de serviços corn firma reconhecida ern 
cartOrio, vigente na data de abertura deste certame. 
c) Comprovação através de atestado de visita, fornecido pela Secretaria de Obras, Transporte e 

Serviços POblicos, que a licitante, através de seu Responsavel Técnico, ou outro profissional 
crnpetente indicado pela licitante, visitou a local onde serâo prestados os serviços e tornou 
cor)hecimento de todas as inforrnaçoès locais necessárias para a boa execução das obras e 
seMços. A visita devera ser agendada junto a SeQretria de Obras, Transparte e Serviços 
Publicos e realizada ate a terceiro dia antes da data marcada para apresentação das 
propostas 
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c-i) Devera o representante da licitante por ocasiâo da visita referida apresentar carta de indicaçäo 
do responsável legal da Empresa interessadacom firma reconhecida em cartôrio competente, 
juntamente com um documento de identiticacao com. foto do mesmo, e ainda nào poderá 
representar mais de uma empresa; 

IV - DA QuALIFIcAçA0EcoNOMlcA - FINANCSRA 
a) Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do Oltimo exerciclo social, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacão financeira da empresa, vedada a 
sua substituiçâo por balancetes ou balancos provisOrios, devidamente assinados por 
contpbilista registrado no CRC, devendo vir acompanhado do Certificado de Regularidade 
Profissional - CRP, bem como por sOcio, gerentetu4iretor,  podendo ser atualizados por 
indices oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meaes da data de apresentaçäo da 
proposta, acompar*ado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidarnente 
autenticado pelo registro competente dà Junta Comercial (art. 1150 do Codigo Civil) ou do 
Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o caso; 

a. 1) Os Indices qué comprovarâo a boa situaçao da.empresa SâOOS seguintes: 

I LIQUIDEZGERAL(LG) 	- - 
LO = (AC + RLP) (PC + ELP) MAJOR OU IGUAL A 1,00 	 - 

II. LIQUIbEZ CORRENTE (LC) 
LC = (AC: PC) MAJOR OU IGUALA 1,00 

Ill. GRAU DE ENDIVIDAMENtO (GE) 
GE = (PC + ELP): (AT) MENOR OU IGU/L A 0,75 

ONDE: 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
RLP— REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
ELP —kXIG1VEL  A LONGO PRAZO 
AT -ATIVO TOTAL 
LG - LIQUIDEZ GERAL 
LC - LIQUIDEZ CORRNTE 	H.. 

GE - GRAU DE E&bIVIDAMENTO 
a.2) No caso de sociedade por açöes, o balanço deverá ser acompanhado da publicacão em 
jornal. Quando se tratar das demais sociedades comercials, no balanço deverá constar o 
nümero do livro e das folbas nos quthis se acha transcrito, devendo serassinado por contador 
registrado no Conselho Regional-de.Contabilidade. 

a.3) Em se tratando de pessoa jurIdica constituida no exercicio èTh curso, poderâo participar do 
certame apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista registrado no CRC, 
devendo vir acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional - CRP. 0 Balanço 
deverá está registrado na Junta Comercial (ad. 1150 do Codigo Civil), ou do Registro Civil de 
Pessoas Juridicas, conforme o caso; 

b) Certidâo Negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
c) Declaração de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a relaçao dos cartórios 
distribuidores de açöes civis de faléncia e concordata ou insolvencia civil; 
d) Comprovação de Cauçao de Garantia de Participação no valor de R$ 997,99 (Novecentos e 
noventa e sete mil e noventa e nove reals), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
desta Tomada de Preços, realizada ate 24 (vinte e quatro) horas antes da apresentação da 
docurnentaçâo e propostas, junto a Tesquraria da Prefeitura Municipal de Tamboril, válida por 
periodonâo inferior a 60. (sessenta) dias, contados a partir da data prevista neste edital para 
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recebimentos dos envelopes de.doclimentaçaOeprapostas d&?preços, sendo a mesma liberada 
àpôs a adjudicaçâo e contrataçâo do objeto da iicitaçao. Serâo a66itas as seguintes modabdades 
degarantia: 
dl. CAUcAO EM DINHEIRO - a licitante fará a comprovaçâo junta a Tesouraria, mediante a 
apresentaçâo de deposito, em dinheiro, em Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, em 
name da Prefeitura Municipal de Tamboril, referente a Tomada de Preços no 005/2016. 
d.2. CAUQAO EM TITULOS DA DIVIDA PUBLICA, vedada a presto di garantia mediante TDA 
-Titulos da Divida Agrária - a garantia devera vir acompanhada, obrigatoriamente, das seguintes 
comprovaçöes: 

2.1. Origem/aquisiçâo mediante documenta respectivo e lançamento contébil par melo de 
registro no balanço patrimonial da licitante; 

2.2. Deverâo tais titulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliaçâo de resgate 
atual. 

2.3 Serâo aceitos apenas e tâosomente tItulos corn vencimentos passiveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, ate a data correspondentè aaprazo de validade da proposta de 
preços. 

2.4. Presume-se auténticos as tItulos oferècidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de 
Tamboril se reserva a direito de averiguthr a sua autenticidade, em se constatando indicios de 
fraude, se obriga a oferecer denUncia ao Minitério PUblico. 
d.3. FIANA BANCARIA --A licitante entregara a documento original fornecido pela instituiçâo que 
a concedeu, no qua! constara 	-- 	 - 

3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tambaril 
3.2— Objeto: Gthrantia de Participaçao na Tomadé di Preços n o  005/2016. 
3.3 Valor: R$ 997,99 (Novecentos e noventa e sete mil e noventa e nave reals) 
3.4— Prazo de validade: 60 (sessenta) dias - periodo de 	//2016 a _/j2016. 
3.5— Que a liberação será feita mediante a devoluçâo pela Prefeitura Municipal de Tamboril do 

documento original ou, automaticamente, após decorrido a praza de validade da carta. 
d.4. SEGURO-GARANTIA - através de apolice em name da Prefeitura Municipal de Tamboril, cam 
validade minima de 60 (sessenta) dias. 
Se a licitante retirar sua proposta apos a fase de habilitação a caução de garantia de participaçäo 
será revertida para a Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Tamboril. 
4.2. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7 0  da Constituiçao 
Federal, que nac mantém relaçâo de trabalho naturno, perigoso au insalubre cam menor de 18 
(dezaitp) anos e de qualquer trabalha cam menor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de 

-Th  aprendiz, 
4.3. Declaraçâo da licitante, que se enquadra coma microemfresa ou empresa de pequeno porte 
quanda for a caso, acarj-ipanhada'deCertidâoSimplificada expedida pela Junta Comercial da sede 
da licitante, nãatrnThda a mais de trinta dias anteriores da data de abertura do certame, nos tetmos 
do art. 80  da IN 103/07 do Departamento Nacional de Registro no Comercio - DNRC, para se 
utilizar dos benefIcios previstas nos art. 42 a 45 da Lei Complementar no 12312006 - Lei Gera[ da 
Microempresa; ..• - 
4.4. Prova de lnscrição no Cadastra de Fornecedorese Prestadares de Serviças da Prefeitura 
Municipal de Tambaril, através do Certificada de Regiâtra Cadasfrar1entrQ do prazo de validade. 
4.5. Para as empresas que estejam regularmente iriscritas no Cadastro de Fornecedares e 
Prestadcres de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, a apresentaçao do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, acompanhado da Comprovacao de Validade da Documentaçao 
apresentada para 0 registro ou sua atualizaçâo, substitul a Habilitaçao Juridica, 
Regularidade Fiscal é Trabalhista e, podera ainda, substituir a qualificacao econômico-
financeira no todo ou em parte, desde que na comprovaçäo de validade da documentaçao 
apresentada para o registro ou atualização, constem Os documentos que as comprovem. Os 

Centro Administratvo Juileta Alves Timbó 
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documentos corn prazo de validade vencidos, na data de apresentação das propostas, deverâo ser 
atualizados no setor de cadastro e constar na comprovaçâo de validade da documentação. 
4.6. A licitante qua apresentar documentacão em desacordo corn quaisquer dessas exigéncias, 
estará inabilitada a prosseüir-no processo licitatorio. 
4.7. A apresentaçâo da Declaraçacde-'autoridade judicial, daeSda licitante, no qual conste a 
relaçâo dos cartOrios distribuidores de açöes civis.de. faléncia &doncordata, é para efeito de 
informar a Comissão, nâo tendo, entretanto, efeito inabiIitatOrio. 
4.8. Para a rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaraçâo 
comprovando esta condiçäo, tendo sido declarada vencedora do certarne, e havendo algurna 
restriço na sua comprovaçao da regularidade fiscal ou trabalhista, será Ihe assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnomento em que for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual periodo, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada, e aceito pela Administraçâo, pare a regularizacâo da documentaçâo, pagamento ou 
parcelamento do debito, e Smissâo de eventuals certidOes negativas ou positivas corn efeito de 
certidão negative, pare a comprovaçao da habilitaçâo e a respective contrataçäo. 
4.8.1. A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicarâ 
decàdencia do direito a contrataçao, sern prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei Federal 
no 8.666193,  sendo facultado a Administraçâo convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar ahcitacão. 
4.9. A Comissão de Licitaç.ão nãoautenticará cOpias de documenfcs exigidos neste edital durante a 
realizaçâo do certarne 
4.10. A Cornissão poderá solicitar originals, de documentos ja autenticados, para fins de verificaçâo, 
sendo a empresa obrigada a apresenta-los no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação sob pena de, näo ofazendo ser considerada:inabilitada. 
4.11. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, e facultaøsa Comisso fixar o prazo de 08 
(oito) dies Uteis, para a apresentaaor de docurnentaça&èscoimücia das causas que provocararn a 
inabilitacâo. . .. .. - 

5.0 DA PROPOSTA DE PREcos: 
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 —Proposta de Preços, em 
linguagern técnica, clara e sern rasuras, em urna (mica via, em papal timbrado da firma, 
observando-se o seguinte: 
a) Data de apresentacâo (da abertura da licitação); 
b) ldentificação do Licitante; 
c) Discriminaçäo completa dos serviços; 
d) Valores unitérios em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais; 
e) Prazo pare conclusäo de todos os serviços em dias; 
1) Declaraçäo deque nos.precos oferecidos, estão incluidas todas as despesas de fornecimento 
dos matriais e mo de obra necessárjos, máquinas e equiparnentos, taxes, impostos, encargos 
sociais e trabaihistas, beneficios, transportes e seguros;-: ;  
g) Declaracâo qUe visitou os lpcais dos servicos, e que tornou conhecirnento de todas as 
facilidades e dificuldades para execuçâo dos serviços, não se admitindo, posteriormente, o 
desconhecimenfo do local dos serviços corno'justifi.cativa para eventuais acréscirnos ou aditivos ao 
contrato; 
h) Prazo de validade da proposta, nâo inferior a 60 (sessenta) dias; 
i) Assinatura identific6vel do signatano (sobre o canmbo ou equivalente) que devera ser o 
responsavel legal pela Empresa;  
j) Planilha de precos uflitários que deram margern aos resultados Spresentados na proposta, sem 
erros de arredoridarnentos (assinado por responsável técnico da licitante constando o titulo e n o  do 
CREA ou CAU); 
k) Planilha de Cornposição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários a execuçâo 
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de cad serviço, quais sejarn equipmentos, mâo-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização do impostos e taxa, e quaisquer outros necessários a 
execução dos serviços (assinado por responsavel tocnico da licitante constando o titulo e n o  do 
CREAoUCALJ); 
I) Planilha analitica de encargos socials; 
m) Planliha analItica de impostos e texas; 
n) Cornposição analitica da taxa de B.D.I. (Beneilciose Despesas Indiretas); 
o) Relaçao da equipe técnica iue se encarregara dos serviços, qorn a respectiva funcâo, tempo do 
experiência e declaração de cancordância e disponibilrdade.pa iii execuçao dos serviços de cads 
membro; 	 - 
p) Cronagrarna fisico-financeiro (assinado por responsáveltécnico da licitante constando o titulo e 
no  do CREA ou CAL). 
q) 0 orçamento constante ANEXO I, servirá aponas de orientação pars elaboraçao da PROPOSTA 
DE PREçOS, sendo do responsabilidade da LICITANTE o levantarnento dos quantitativos em 
funçao das ESPECIFICAQOES TECNICAS e de vistoria prévia no local da obra, não podendo, no 
entanto, o preço total previsto para os serviços serem superiores sos estabelecidos no orcamento 
constante do ANEXO I, que somam em sua totalidade R$ 99198,66 (Noventa e nove mu 
setecentos e noventa e alto reals e sessenta e seis centavos). 

6.. DO PROCEDIMENTO LICITATÔRIO 
6.1: 0 recebimento dos envelopes conterdo a Documentaçao do Habilitaçao e as Propostas do 
Preçoserá no die, hora e. local previsto no preâmbulodeste Edital. 
6.2. Aps a Presidente da Comissab declarar ancerracIq o prazo pars o recebimento dos 
envelopes, näo •serâo aceitos quaisquer outros documentos quo. OO os existentes nos respectivos 
envelopes, nem serâ .perrnitido qua so face qUalquer adendb ou esclarecirnento sabre os 
documentos, delbrTha a alteraro conteUdo original dos mesmos. 
6.3. No horário previsto no preâmbulc do Edital, aCornissâo procoderá.a abertura dos envelopes 
n°. 01 - Documentos de Habilitaçao e fara o exarne e conferéncia destes de acordo corn as 
.exigências deste Edital, as . quais serâo rubricados pela Comis&ão de •Licitaçâo e colocados a 
disposiçào dos representantes das tIGftaQtes, para que os -examinérn e as rubriquern 
6.4. A Comissäo examinará possiveis apontamontos feitos po flepresentantes das licitantes, 
rnanifestando-se sobre a seu acatarnento, ou nâo. Em siguida7 fara b julgamento dos docurnontos 
apresentàdos. Caso estejarn presentes os representantes do todas as licitantes a Presidente da 
Cornissão fará diretarnente a intirnação do resuitado da Habulitação, fundarnentando a decisao, 
caso contrário divulgará, tambern, através da publicação na Imprensa e/ou afixaçäo no quadro de 
avisos da Prefeitura. Se todos ostiverern presentes o/ou declinarern do direito do interpor quaisquer 
recursos contra a docisâo anunciada do habilitaçao, a Comissão a seu critério poderá passar para 
a fase do abertura dos envelopes n ° . 02 - Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não 
abdiquem do direito do interpor recurso, a Comissão abrira a prazo para interposição de recursos 
conforme art. 109, Inciso I e alinea ada Lei n °. 8666/93 corn suas alteraçães postoriores. 
6.5. ApOs decorrido a prazo para interposição do recursos ou proforida a decisao sobre os recursos 
interp,ostos a Comissao marcará a data e horârio em quo dará o prosseguirnonto ao processo 
licitatOrio, divulgando com antecedencia minima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitantes. 
6.6. Casio a sessâo seja suspense os envelopes n ° . 02--Propostas de Preços sorao rubricados 
pela Comissâo de Licitaçao e licitantes ficando sob a guarda c1p .  Cornissao para prosseguimonto 
posterior do certame licitatOrio. 
6.7. Encerrada a f.ie dé habilitaçao e abertos os envelopes das propostas do preços, não câberá 
desistencia do proposta, salvo por motivo dovidamente justificado do fato superveniente e aceito 
pole Comissâo. 
6.8. Abertos os envelopes n °. 02 - Proposta de Preços, as propcstas serâo lidas para 
conhocimento de todos e JuntamentacQm os demais docum6ritcs serão rubricados pola Com:ssao 
e colocados a disposição das licitantes pars exarninarerne as rubriarem. - 
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6.9. As propostas classificadas serào ordenadas de acordo corn a ordem crescente dos preços 
ofertados. 
6.10 As düvidas que surgirem durante as reuniöes•serâo esciarecidas pela Comissão de Licitaçâo, 
na presenca dos representantes das licitantes. 
6.11. AComissao e facultado suspender qualquer sessäo mediante motivo devidamente justificado 
e marcsua reabertura para outra oca&âo, fazendo cons±aresta  decisâo em ata. 
6.12. A Comissao poderá, parä analisar os documentos de Pabiitacao, as propostas de preços e 
outros documentos, soUcitar pareáSres técnicos e suspender a sessäo para realizar diligéncias, a 
fim de obter mais iilfbrniäçoes para fundamentar suas decisôes. 
6.13. Sera lavrada ata circunstanciada durànte as sèssOes dos trabalhos licitatórios. 

7. DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
7 1 A hcitacao sera julgada pelo criteria de "MENOR PREcO GLBAL" 
7.2. Não serao levadaa em consideraçao, sob nenhuma hipôtébrs propostas de preços que 
fizerem referenda as de outros licitantes. 0 licitante qü6 propuser redução de preços em relaçâo a 
propostade outro licitante terá a sua imediatarnente desciassificada. 
7.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o manor preço global e atender as 
exigéncias deste Edital, e. que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as 
composiçöes de precos unitários apresentadas. 
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificacão se fará por sorteio, em 
sessâo püblica, para o qual todos os licitantes serâo convocados, ou na rnesma sessâo de 
julgamento das propostas, observadas as condiçoes de preferencia para a microempresa e 
empresas de pequeno porte. 
7.5: Preferéncia de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçOes de 
empate de propostas. 
7.5.1. .Havendo empate entre as propostas, será assegurado como critérlo de desempate, 
preferêr'bia de contratação para as microempresas e, empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaracâo que comprovam esta condição 
7.51.1. Entende-se pqr empateaquelas situaçâes. em qua as propostas .apresentadas pelas 
microempresas e emprthas de pequerio porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores 
a proposta mais bem classificada. 
7.5.2. As condiçães aqui estipuladassomente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial nâo 
tiver sido apresentada pci rn!croempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.5.3. Ocorrendo o empate, pFocederse-a da seguinte forma 
7.5.3.1. a microempresa ou empresa Ce pequeno porte mais beth'çpssiflcada poderá apresentar 
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde 
que conste em ata sua intehção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.5.3.2. nâo ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
sub item anterior, serão convocadas as remanescente, na ordem classificatoria, para o exercicic do 
mesmo direito, no prazode dois dias; 
7.5.3.3. no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera 
apresentar melhor proposta;. 
7.334. na hipotese da não contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6. No caso de divergéncia entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo. 
7.7. Serao desciassificadas as propostas: 

a) ue não atenderem as exigéncias deste Edital; 
b) com preços superiores.aos valores máxirnos admitids no Edital; 
c) com preçosmanifestamehte.inexequIveis, assim considèràdos aqueles.que não venham a 

ter demonstradèsua viabilidade através de comprovaçâo documental; 
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7.8. As propostasserão consideradas inexequiveis quando as valores sejarn inferiores a 70% do 
menor dos seguintes valores: 

a) media aritmética dos Valores das propostas èuperiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
do orçamento bâsico,ou 

b) do valor do orçarnento basico. 
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias (iteis, pare a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivarnente, 
nascausas que ensejaram a desclassificaçao. 
7.10. Qresultado final do julgamento sera' devidarnente divulgado, corn a afixaço no quadra de 
aviso da"Prefeitura de Tamboril. 

8.- DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 
8.1. Os preços a srerh cotados deveräo lever em conta as praticados no rnercado, atendidas as 
pecullaridades locais e regionais. 
8.2. Os precos deverâo ser cotados pôr unidade e global ern Real —R$. 
8.3. Deveräo ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e rnâo de obra, 
equipamentos, maquinarios e ferramentas necessarias, todo as tributob, encargos sociais e 

" trabalhistas, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, qUe s6t'âe4e total responsabilidade da 
Contratada. 	. 	 . 

8.4. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento estimado pela Secretaria 
de Obras, Transporte e Serviços Póblicos. 

9.- DA HOMOLOGAQAO E ADJUDICAçAO 
9.1. A Secretaria de Obras, Transporte.e Serviços PUblicos da Prefeitura Municipal de Tarnboril 
hornologará o resultado da licitaçao e adjudicará 0 objeto dà presente licitação a empresa cuja 
proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo corn as critérios estabelecidosneste Edital. 
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta liqitação, efetivar-se-a através de contrato a ser 
assinado corn a ernpresa vencedora, que definirá os direitos e obrigacães de Contratante e 
Contratada, e do qual farão parte a presente Edital e seus anexos, independenternente de 
transcri9ao. 
9.3. A Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Püblicos da Prefeitura Municipal de Tarnboril 
reserva-se ao direito de cancelar esta Tomada de Preços ?'qualquer rnomento por conveniência 
adrninistrativa, sern queaos licitantes caiba qualquer direito a indéhização ou ressarcimentos. 

-- - 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10I. Des decisoes proferidas pela Comissão de Licitaçao, caberá recurso nos casos de: 

a) habilitaçao e/ou inab!Iitacão; 
b) julgarnentodaspropotas..  

10.2. Os recursos serão processados deThcordo corn o queestábéteceo art. 109 da Lei n o. 8666/93 
e suasalteraçôes posteriores. 
10.3. Havendo recurso referente a fase de habilitaçao, os envelopes contendo as propostas de 
todas as licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da Cornissao ate o julgarnento do 
recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitaçao de qualquer licitante, esta deveré 
no prazo de ate 30 (trinta) dias retirar o seu envelope n °. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, 
caso não seja retirado, o envelope será destruido. 
10.4. Os recursos deverao ser dirigidos a Secretaria de Obras, Transporte e Serviços PUblicos, 
através da Cornissao de Licitaçao, e interpostos rnediante petição subscrita par representante legal 
da recorrente, contendo as razOes de fato e de direito corn as quais deseja irnpugnar a decisao 
proferida. 
10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissaa de Licitaçao, no devido prazo legal, não 
sendbconhecidos os interpostos fora do prazo legal ou ern outro órgão da Adrninistraçao. 
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11. CONDIQOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1 A licitantevencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo do cinco dias üteis da 
expediçâo do ato de convocaçao, podendo esse prazo ser prorrogado por urns vez a pedido do 
interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administraçao. Se decorrido esse prazo, a licitante vencedora näo cornparecer, decaira do direito a 
contrataçâo e sofrera as sançOes previstas em Lei, e ainda será penalizado cam multa de 
20%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração convidar 
sucessivamente, par ordem de classificaçao, as demais licitantes que ficarao sujeitas as mesmas 
condicoes previstas para a primeira, inclusive. quanto so preço, ou ainda revogar a licitacao 
independentemente das penalidades aplicadas. 
11.2. '0 contrato terá vigéncia de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua 
assinatLra. 
11.3. 0 prazo para inicio dos serviços pela Contratada é d6N05 (cinco) dias, contados a partir da 
data do recebimentp da ordem dein.ipio dos serviços. 
11.4. Decorridos . 66(se&enta) dias da data da entrega das propostas, sem convocacão para a 
contrataçao, ficam as licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12. DAS CONDIQOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITTAcAO 
12 1 Quando todos os serviçOs estiverem concluidos, ej requerjrnento da CONTRATADA, dar-se-
a o recebimento provisOrio dos thesrnd que se.tornará definitivdr6Qsessenta) dias após, através 
de Termode Recebimento Definitivo, assinado pelaspartes, $sde quo tódos as serviços estejam 
perfeitas condiçöes do funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e 
especificaçôes técnicas. Se, neste perlodo, for constatada a existencia de qualquer defeito, 
imperfeição ou vicio na execução dos serviços, a CONTRATAIJA é obrigada a promover a sua 
reparaçâo, pars obter o Termo do Recebimento Definitivo dos serviços. 

13. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJIJSTES E RECURSOS.FINANCEIROS 
13.1.0 pagamento ao vencedorserá efetuado através de cheque nominal ou através de ordem do 
crédito após a apresentaçâo das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo a Tesouraria, e 
atestado de execuçâo dos serviços, através do mediçoes. .0 atestado de mediçâo será eJaborado 
pela Fiscalizaçâo da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços PUblicos da Prefeitura Municipal 
do Tamboril. 
13.2. 0'prazo para pagamento será detate 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação 
complefa na Tesouraria. 	. . 	 -. 
13.3. Os preçoè serão fixos e irreajustáveis atendendo a legi$laçao federal, polo periodo de 12 
(doze) meses, ap6sesse periodo serâo reajustadas pela variaçâo do INCC - Indice Nacional do 
Custos da Construçao Civil do periodo. 
13.4. Os recursos financeiros para pagarnento das despesas de execuçâo dos serviços correrâo 
por conta de recursos provenientes do Governo do Estado/Secretaria das Cidades, na seguinte 
dotaçâo orçamentaria 0601 15451 0432 1.012 -449051 00 —QonstrucâG Reforma e Ampliaçao 
do Praças e Areas de Lazer - 0btaSë trTstalaçOes. . 
13.5. Se houveratraso nos pagamentos, estes serãoatualizados cdrfi base na incidencia do juros 
de morade 12 (doze por cento) aoano "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo 
pagamento. 

14. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
14.1. Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente 
concluidos, do acordo corn os projetos executivos e especificaçoes técnicas, fornecidas pela 
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas do 
seguranca. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Ra Germiniano Rodrigues de Farjas SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 0318 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 
- 	PREFEITURA MUNICIPAL DETAMBORIL 

TAMBORIL 	 .. 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBUCOS 

14.2. Manter preposto no local ,  dbs serviços, que deverá ser urn engenheiro civil ou arquiteto ern 
tempo integral, para representâ-la nà execução do contrato. 
14.3. Manter urn diário de obra, atualizado diariarnente, oride conste todas as anotaçôes 
pertnentes as obras e serviços 	 - 
14.4. Reparar, corrigir, remover, rebbhtruir cu substituir, as suaexpehsas, no total ou ern parte, o 
objeto do Gontrato ern que se verificarern vicios, defeitos ou inorreçoes resultantes de ma 
execução ou de, rnateriais empregados indevidarnente. 
14.5. Obedecer todas as leis, cOdigos e regularnentos federais, estaduais ou rnunicipais, 
relacionados corn os serviços ern execuçäo e todas as norrnas de segurança aplicaveis. 
14.6. Aceitar, nas rnesmas condiçâes contratuais, os acréscirnos ou dirninuiçoes efetuadas ate o 
lirnite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inidal do contrato. 
14.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua 
culpa ou dolo, na execuçào do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçâo ou acompanharnento efetuado pela CONTRATANTE. 
14.8. Responsabitizar-se pelos pagarnentos e recolhirnentos de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fis.cais e cornerciais resultantes da execuçào do Contrato. 
14.9.Manter durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas na licitação. 

15. DAS oBRlc3A(;6Es DA CONTRATANTE 
15.1. Providencjar.os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo, corn 
as Notas FiscaislFaturas ernitidas e atestados de mediçôes emitidas. 
15.2. Fiscalizar e acornpanhar a execuçâo dos services através da Secretaria de Obras, Transporte 
e Services PUblicos. 
15.3. Comunicar a contratada-toda e quaisquer irregularidades ocprridas na execução do contrato e 
exigir as devidas providéncias quo demandern da Contratada 	 - 

16. DAS.SANQOES 
16.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimpencia de suas obrigaçôes, sem prejuizo 
de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançöes adrninistrativas: 

a) rnulta de 20% (vinte.por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desisténcia 
total ou parcial de executar os servicos; 

b) rnulta de 0,05% (cinco centésirno por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de 
atraso na sua conclusâo, conforrne previsão no cronograrna fisico-financeiro. 

c) rnulta de 0,1% (urn décimo por cento) sobre o valor global do contrato, per dia que 
exceder o prazo de conclusao total previsto no cronograrna fIsico-financeiro. 

d) suspensão•ternporária de participar em licitaçao ou contratar corn a Adrninistração pelo 
pra±ode 01 (urn) ano 

d) declaraçâo de inidoneidade paça  licitar ou contratar corn a Adrninistração FUblica enquanto 
perdurarern os motivos.deterrninantes da punicao ou ate ue:sja prornovida a reabilitaçao perante a 
Administracão, que serA concediøa apOs o contratado ressarcirã Administraçâo pelos prejuizos 
causados e apôs decorriØp o prazo dá suspenso aplicada no item anterior. 

17. DA RESCISAO CONTRATUAL 
17.1. A inexecuçào total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisao corn as cOnsequências 
contratuais e as previstas ern Lei. 
17.2. A rescisâo do presente contrato.poderá ser dêtrrnina*jDor ato unilateral e restrito da 
CONTRATANTE. . 
17.3. 0 contrato poderá ser rescindido amigavelrnente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência pára a CONTRATANTE. 
17.4. 	Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisâo deste contrato, 
independenternente de aviso extra judicial cu de interpelaçào judicial, nos seguintes casos: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

	

C.G.F 06.920.201-0. Fone/Fax: 031 88 3617-1888 	
Ina 

H 



4. ESTADO DOCEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SFflRFTAPIA flF flflflA TRAMSflflTP r ruurn ñni irns SECRET ARIA --------------w- 	- - --. 

a) Atrao injustificado por mais do 15 (quinze) dias consecutivos do inicio da execução dos 
serviços; 
b) Interrupgão dos serviçossem justa causa e prévia comunicaçäo a CONTRATANTE par mais de 
05 (cinco) dias; 
c) Desatendimento das determinaçOes regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços; 
d) Descumprirnento do qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base coritratual; 
e) Transferéncia dos serviços; objeto do presente contrato a terceiros no todo ou em parte, sem a 
pr6via e expressa autorizaçâo datONTRATANTE; 

o Cometimento reiterado de faihas causadas nà execução dos !eIc* 
g) A lentidão • na execucâo das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a 
impossibilidade da conclusão das obras e serviços nos prazos estipulados; 
h) Entrar em concordata, faléncia ou dissolução, ou recair no processo do insolvencia sabre 
qualquer do seus dirigentes. 
i) Para atender o interesse e convoniéncia administrativa, mediante comuriicação a CONTRATADA, 
corn antecedência minima do 30 (trinta) dias, desde quo seja efetuado o pagarnento dos serviços 
efetivamente prestados, e devidarnente aprovados ate a data da rescisâo contratual. 
17.5. Declarada a rescisão contratual em decorréncia de qualquer urn dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberâ exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebidos, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
17.6. N5o  caberá a .contratada indenização do qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato 
vier a s& rescind ido em decorréncia de.descumprimento das normas nele estabelecidas. 

18. DlsposlçOEs FINAlS 
18.1. lhdependejite4.dedeclarac5o éxprossa, a apresentação da proposta irnpbicará na aceitacão 
plena e total das clausulas o condicOes do presente edital. 
18.2. Decairá do direito de impugnar, perante a Adrninistração os terrnos do presente Edital o 
licitante que não o fizer ate o segundo dia (dii quo anteceder a data prevista para abertura dos 
envelopes do proposta dereços, hipotese em que tal comunipçao não bra efeito de recurso. 
(paragrafo 2° do Art. 41 da Lei 8.666193)- 
18.3. Os casos omissos nestë edital serão resolvidos pela Comisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal do Tamboril; 
18.4. Este Edital poderã ser examinado e. obtido na sala da Comissao do Licitaçao da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, site a Rua Germiniano Rodrigues do Farias, sin' - Bairro São Pedro - 
Tarnborib/Ce, no horário das Bh0omin as 12hOOmin, do segunda a sexta-feira. Na ocasião o 
interessado deverá trazer uma midia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravação do rnesmo, onde 
torá um prazo do ate 24. (vinte e quatro) horas, apôs o recebimento, para ofetuar, por escrito, 
qualquer reclamação pertinente a faiha na gravacão dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 
ebetrOnico: http://www.tcm.cé.gov.br/licitacoes.  
18.5. Demais informaçoes podem ser obtidas junto a Comissao do Licitaçâo, no horário e dias 
acima rnencionados, ou polo telefone: (0xx88) 3617.1888. 

Tamboril - Cearé, 03 de Maio de 2016. 

COMISSAO DEuclTAçAo: . 

-... 

PaCibOAraUjo 
Presidente 

L 
rrancis 	a iAra jo lv C ' JoseAn opio Souto Cavalcante 

-lUlembro 	 ... 	. 	Membro 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São PedroC.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 361 7-1 888 
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4• ESTADO DO CEARA 

TAMEcIRlL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS POBLICOS 

ANEXCI' 

PLANILHA 0RcAMENTARIA  e COMPOSIçAO DE PREOS 

UNITARIOS 

Centro Mm,nistrativo Julieta Alves flmbo 
Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro CN.p.J 07.705.81710001-04 

• 	
C.G.F 06.920.201-0  Fone/Fax: 03188 3617-1888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretaria de Obras e ServicosPáblicos 

Centro AdmnIstrattvo 3utFeta Alves Tin, bó 
C-N P.]: 07.705.817/000 1-04 1AIABQJIL 	 Fone/F,x; (86)3617-1408 

Rua BasIlio de Castro - Sucesso 

PLANILHA RESUMO 

IXTEMfi DESCRIAO I_UND. 
[ 	

QUANT. PR. UNIT. 	II Pit TOTAL 

ITEM CKtyADo EM pEDA PORTUGU1 K '  _______ 
1.0 LADO DIREITO - TRECHO I  80,00 R$ 	15.533,55 R$ 	15.533,55 
2.0 LADO DIREITO - TRECHO II  220,40 R$ 	40.089,55 R$ 	40.089,56 
3.0 LADO ESQUERDO m 2  225,00 R$ 	44.175,55 R$ 	44.175,55 

IiöfALGERAL..;..;.. :flm 2  ii..52514O1 R$ 	 99798661 

fonte: tebela seinfra 24.1 deson - 
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(i. ) 
PREFEThJRA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

it Secremna de Obras e Sen'içosPuhbxos 
(intro AOmJn',I,,Ii,, mint, 	it,noOIrnll 

P1 	01000 €1010001 04 

'rAiJ% Floe/rn; 	Oil/lilt 	0400 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL MAPP 3233 

ORAMENTO 	 . TAB SEINFRA 024.1-DESONERADA 

OBRA CONSTRUçAO DE CALçADAO NA RUA BASILIO DE CASTRO- DISTRITO: 

SUCESSO AREA CONSTRUIDA: 80,00m2  

LADO DIREITO-TRECHO I BDI: 24,23% 

ITEM I COD sERvIço UN 	QUAINT. I 	PREO 	CUSTO TOTAL 

(R$) (M) 

1.0.0 ADMINISTRAcAO DA OBRA R$ 433,33 

1.01 ADMINISTRAçA0 DAOBRA mês 	zoo 216) 67 433,33 

2.00 SERVIcOS PRELIMINARIES 23,20 
2.01 C2873 L0CAcAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO in 0 	80,00 0,29 23,20 

3.00 INFRA ESTRUTURA R$ 942,47 

3.01 TRABALHOS EM TERRA 

3.01.1 C2102 LIMPEZA DO TERRENO on2 	8000 2,28 182,40 

3.01.2 0784 ESCAVAçAO MANUAL DE VALA ATE 1,50M in' 	1,38 24,18 33,37 

3.02 FUNDAcAO 

3.02.1 C0056 ALVENARIA 0E BALORAME EM TIJOLO CERAMICO 8 FUROS (9X19X19) 	in' 	1,38 345,99 477,47 

3.02.2 cO776 	CHAPISCO Cf argamassa de cimento e arela traço 1:3 esp.=Smn m° 	13,80 4,21 58,10 

3.02.3 0123 REBOCO Cl ARGAMASSA DECAL E ARELA TRA0 13 in 2 	13,80 13,85 191,13 

4.00 PAVIMEN'rAçAO R$ 6.685,92 

4.01 CO367 	BANQUETA DE MEIO-FlO CONCRETO PRE-MOLDADO (1,00x0,25x0,15n on 	34,50 26,93 929,09 

4.02 CO330 ATERRO MANUAL COMPACTADO C/MATErnAL ADQUIRIDO in' 	1,38 66,11 91,23 

4.03 C1865 P150 PEDRA PORTUGUESA 2 CORES in2 	80,00 70,82 5.665,60 

5.00 INSTALAçOES ELETRICAS R$ 2.684,54 

5.01 C1186 ELEIRODUTO ROSC. 1" in 	44,00 7,27 319,88 

5.02 C0632 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 50x5Ox5OCM und 	1,00 235,09 236,09 

5.03 C1376 FlO ISOLADO PVC 750V 61VIM 2  in 	44,00 5,22 229,68 

CONJ. C/ 01 PETALAS E LAMPADAS VAPOR METALICA 400W, 

5.04 
C0862 

MONTADA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H12M und 	1,00 1.898,89 1.898,89 

6.00 SERVIOS COMPLEMENTARES R$ 1.734,40 

6.01 CO360 BANCO C! ASSENTO DE MADEIRA Cl ESTRUTUaA DE FERRO und 	2,00 840,00 1.680,00 

6.02 C3447 UMPEZA DC P150 EM AREA URBANIZA0A in2 	80,00 	01 68 

1 
54,40 

TOTAL DooRcAMENVq/s/BDIIR 12.503,86 

$Dil 24,23%J $ 3.029,69, 

TOTAL DO ORcAMp4sTIoc/BDIVR 15.533,( 



PREFEITIJRA MUNICIPAL DE TAMBORIL est 
Secteiorw tie Was £ Servzços Pubbeos 

J,fle 	a elves Tim ad 
Caps: 07.759.81710001'04 

rp1rt BORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL :; 	MAPTh 3233 

ORcAMENTO TAB SEINFRA 024.1-DESONERADA 

OBRA: CONSTRUcAO DE CALçADAO NA RUA BASILIO DE CASTRO - DISTRITO; 
AREA CONSTRUIDA; 220.40Dm2  

SUCESSO 

LADO DIREITO —TRECHO II 
BDI: 24,23% 

ITEM sERvIço UN QUANT. PRECO CUSTO TOTAL 

COD (R$) IRS) 

1.00 ADMINISTRAçAO DA OBRA R$ 	1.118,36 

1.01 ADMINI5TRAcAO DA OBRA mês 2,00 559,18 1.118,36 

2.00 sERvIços PRELIMINARES R$ 	1.603,64 

2.01 C1937 PLACA PADRAO DE OBRA 12 12,00 12831 1.539,72 

2.01 C2873 L0CAAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO in' 220,40 0,29 63,92 

3.00 INFRA ESTRUTURA R$ 	1.863,27 

3.01 TRASALHOS EM TERRA 

3.01.1 C2102 LIMPEZA DO TERRENO in' 220,40 2,28 502,51 

3,012 C2784 ESCAvAçA0 MANUAL DE VALA ATE 1,50M in' 2,47 24,18 59,72 

3.02 FuNDAcAO 

3.02.1 C0056 ALVENARIA DE BALORAME EM TIJOLO CERAMICO 8 FUROS (9X19 in' 2,47 345,99 854,60 

3.02.2 C0776 	CHAPISCO c/ argan'aassa de cimento e arela lraço 1:3 esp.=Sinni m' 24,72 4,21 104,07 

3.02.3 C2123 REBOCO C, ARGAMASSA EW CAL E AREIA TRAçO 1:3 rn 2  24,72 13,85 342,37 

4.00 PAVIMENTACAO R$ 	17.436,29 

4.01 CO367 BANQUETA DE MEIO-FlO CONCRETO PRE-MOLDADO (1,00X0,25Xi 	in 61,80 26,93 1.664,27 

4.02 CO330 ATERRO MANUAL COMPACFADO C/MATERIAL ADQUIRIDO M. 2,47 66,11 163,29 

4.03 C1865 P150 PEDRA PORTUGUESA 2 CORES in' 220,40 70,82 15.608,73 

5.00 INSTALAç6E5 ELETRICAS R$ 	7.579,00 

5.01 C1186 ELETRODUTO ROSC. 1" in 94,00 7,27 683,38 

5.02 C0632 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 5Ox5Ox5OCM Und 3,00 236,09 708,27 

5.03 C1376 FIO ISOLADO PVC 750V 6M M2 in 94,00 5,22 490,68 

CONJ. Cl 01 PETALAS E LAMPADAS VAPOR METALICA 400W, 

5.04 C0862 MONTA0A EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H12M und 3,00 1.898,89 5.696,67 

6.00 SERVIOS COMPLEMENTARES R$ 	2.669,87 

6.01 CO360 BANCO Cl ASSENTO DE MADEIRA Cl ESTRUTURA DE FERRO und 3,00 	840,00 2.520,00 

6.02 C3447 LIMPEZA DE P150 EM AREA URBANIZADA in' 220,40 	0,68 149,87 

/ 
TOTAL DO 0RcAMENTOS/B R2 	12. 	0,43 

BDI 24,114 R2 	/ 7119,13 

TOTAL DOORCAMENTOc/B R$ 	I 	401089,56 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretirna de Obrus e ServicosPubbcos 

Centre AdmI,Fstr. tier 	Curt, 
- ... 1A1')%BOI II. Fore IF, x: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL -- . 	 :, - !APP 33, 

ORAMENTO TAB SEINFRA 024.1-DESONERADA 

OBRA: CONSTRUçAO DE CALçADAO NA RUA BASILIO DE CASTRO - DISTRITO: 

SUCESSO AREA CONSTRUIDA; 225,00m 2  

LADO ESQUERDO - TRECHO I 501.26,41% 

ITEM I 	COD SERVIO UN QUANT. 	PREO CUSTO TOTAL 

(R$) (R$} 

1.00 ADMINISTRAçAODAOBRA R$ 1.232,34 

1.01 ADMINI5TRAçA0 DA OBRA més 2,00 	 616,17 1.232,34 

2.00 SERVIçOS PRELIMINARES R$ 65.25 

2.01 C2873 LOcAcA0 DA 0884 COM AUXILIO TOPOGRAFICO re,' 225,00 	0,29 6525 

3.00 INFRA ESTRUTURA R$ 2.605,92 

3.01 TRABALHOS EM TERRA 

3.01.1 C2102 LIMPEZA DO TERRENO ni 2  225,00 	2,28 513,00 

3.01.2 C2784 ESCAVAçAO MANUAL DE VALA ATE 1,50M M. 3,80 	24,18 91,88 

3.02 FIJNDAcAO 

3.02.1 C0056 ALVENARIA DE BALDRAME EM TIJOLO CERAMICO 8 FUROS (9X19 m' 3,80 	345,99 1.314,76 

3.02.2 C0776 	CHAPISCO c/ argamassa de cimento e areia traço 1:3 esp.=Srnrn 012 38,00 	4,21 159,98 

3.02.3 C2123 REB000 C/ ARGAMASSA DECAL E AREA TRAco 1:3 012 38,00 	13,85 525,30 

4.00 PAVIMENrAçAo R$ 18.806,87 

4.01 CO367 BANQUETA DE MEIO-FlO CONCRETO PREMOLDADO(1,00XO,25X0, m 95,00 	26,93 2.558,35 

4.02 CO330 ATERRO MANUAL COMPACTADO C/MATERIALADQUIRIDO 4,75 	66,11 314,02 

4.03 C1865 	P150 PEDRA PORTUGUESA 2 CORES m' 225,00 	70,82 15.934,50 

5.00 INSTALAçOES ELETRICAS R$ 10.176,11 

5.02 C1186 	ELETRODUTO ROSC. 1" m 131,00 	7,27 952,37 

5.03 C0632 CAIXA DE PASSACEM EM ALVENARIA SOxSOxSOCM und 4,00 	236,09 944,35 

5.04 C1376 FIG ISOLADO PVC 750V 6MM 2  m 131,00 	5,22 683,82 

CONJ. C/ 01 PETALAS E LAMPADAS VAPOR METALICA 400W, 

5.05 C0862 MONTADA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M und 4,00 	1.898,89 7.595,56 

6.00 SERVIOS COMPLEMENTARES R$ 2.673,00 

6.01 CO360 BANCO Cl ASSENTO DE MADEIRA Cl ESTRUTURA DE FERRO und 3,00 	840,00 2.520,00 

6.03 C3447 	LIMPEZAGERALDAOBRA m 2 225,00 	0,68 153,00 

TOTALDOoRcAMEMToS/BDIIal 35.559M 

/) SDI 24,23%I k 8.6&65 

TOTAL DOORCAMNToC/B6IIJR$ 44.745/55 

q - 



SEINFRA 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL TABELA DE INSUMOS 24.1 DESONERADA 

OBRA: 	CONSTRUçAO DE CALcADA0 

LOCAL: RUA BAS±LIO DE CASTRO - LADO DIREITO 
SUCESSO TRECHO II 

Composiçao 

COD 

Item SINAPI• Descrição Unid Quant P. Unitário Preço do Item 

1 ADMINI5tRA4;AO LOCAL  

ADMINI5TRAcA0 LOCAL - 
1.1 NiVEL SUPERIOR  

1.1.1 12322 ENGENHEIRO H 5,00 R$ 	36,20 R$ 	181,00 

ADMINISTRAcAO LOCAL - 
1.2  NfVELMEDIO  

FEITOR OU ENCARREGADO 
1.2.1 12510 GERAL H 7,00 R$ 	13,60 R$ 	95,20 

1.2.2 18590 MESTRE DE OBRAS H 7,57 R$ 	20,74 R$ 	157,13 

________ 

CUSTO SEI4DI  R$ "I$ 	433,33/ 

I I 
	

-F- I V//I 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

OBRA: 	C0NSTRucAO DE CALcADAO 

LOCAL: 	SUCESSO 

SEINFRA 

TABELA DE INSUMOS 24.1 DESONERADA 

RUA BASILIO DE CASTRO - TRECHO II 

ComposicãJ'  

Item 

COD 
aSIN4f I Descriçãó 

ADMINISTRAcAO LOCAL  

Unid QuanL P. tinitário Precck do Item 

ADMINISTRAcAO LOCAL - 
N±VEL SUPERIOR  

1.1.1 12322 ENGENHEIRO H 12,00 R$ 	36,20 R$ 	434,40 

1.2 

ADMINISTRAcAO LOCAL - 

NiVEL MEDIO  

1.2.1 12510 	IGERAL 

FEITOR OU ENCARREGADO 
H 1 	20,00 R$ 	13,60 R$ 	272,00 

1.2.2 18590 MESTRE DE OBRAS [-3 169,86 R$ 	20,74 R$ 	411,96 

CUSTO SE4' BDI R$ 1R$ 1.118,36 

I I I I 	,J'7 ,/ I 	,t) 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

OBRA: 	CONSTRUçAO DE cALçADA0 

LOCAL: 	SUCESSO 

SEINFRA 

TABELA DE INSUMOS 24.1 DESONFRADA 

RUA BASILIO DE CASTRO - LADO ESQUERDO 

Composição  VIK 

HMO 

Item 

COD 
SINAPI 

w 
Descrição Unid Quant P. Unitário Preço do Item 

1  ADMINISTRAcAO LOCAL  

1.1 

ADMINISTRAçAO LOCAL - 
 NiVEL SUPERIOR  

1.1.1 12322 ENGENHEIRO H 16,00 R$ 	36,20 R$ 	579,20 

1.2 
ADMINISTRAçAO LOCAL - 
NIVELMEDIO  

1.2.1 12510 
FEITOR OU ENCARREGADO 
GERAL H 20,00 P4 	13,60 R$ 	272,00 

1.2.2 18590 MESTRE DE OBRAS H 18,38 R$ 	20,74 R$ 	381,14 

CUSTO SEM BDI R$ R$ 1.232,34 



ESTADO DO CEARA 	 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS POBLICOS 

- 

Centro Adminstrativo Julieta Alves Timbo 

Rua Gerniiniano Rodrigues de Farias SIN-.Bairro São Pedro C.N.P.J07.705.817/0001-04 , 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Faju 031 88 361 7-1 888 	 V 



	

34,50 	0,20 	0,20 	1,38 

	

34,50 	0,20 	2,00 	13,80 

	

34,50 	0,20 	2,00 	13,80 

	

34,50 	 34,50 

	

34,50 	0,20 	0,20 	1,38 

	

80,00 	 80,00 

32,00 	12,00 44,00 

1,00 1,00 

32,00 	12,00 44,00 

1,00 1,00 

2,00 

PKtiEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
tpt 	 Secretaria de Obras e Servicosfubbcos 

Centro A dmtnIstrttIvo Jutteit Alves Tim to 
07.705.01710001-04 

T/LIVIBORIL 	
F /F (O5)36L7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

MEMORIA DE CALCULO 

DORA: corosTRucAo Do cALcAoAo NA RUA sAsiuo DE CASTRO - DISTRFFO SUCESSO 	 LADD DIR€ITC 

ITEM 	 SERVIO 	
UN COMP. / 	 PROF. I 

LARG. 	 TOTAL 
AREA 	 INDICE 

1.00 	ADMINISTRACAO DA OBRA 	 met 	 total x 3,59% 

2.00 SERVI05 PRELIMINARES 

2.01 LOCAçAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO - TRECHO I rn' 

3.00 INFRA ESTRUT(JRA 

3.01 TRABALHOS EM TERRA 

3.01.1 LIMPEZA DO TERRENO m2  

3.01.2 E5CAvAçAO MANUAL DE VALA m3  

3.02 FUNDAcAO 
ALVENARIA DE BALDRAME EM TUOLO CERAMICO FURADO (9X19X19) ARGA. VISTA 1:6 - IT  3.02.1 
BALORAME EXTERNO 

3.02.2 CHAPISCO c/  argamassa do cimento 0 areia traco 1:3 esp.=Smm Ts 

3.02.3 REBOCO C, ARGAMASSA DECAL E AREIA WAcO 1:3 

4.00 pAvIMENTAçAO 

4,01 BANQU ETA DE MEIO-FLO CONCRETO PRE-MOLDADO (1,000,25x0,15m) IT 

4.02 ATERRO MANUAL COMPACTADO C/MATERIAL IMPORTADO (VER QUADRO DE cUBAçA0) m' 

4.03 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEDRA PORTUGU ESA BRANCA-PRETA 

5.00 INSTALAçOES ELETRICAS 

5.01 ELETRODUTO ROSC. 1" m 

5.02 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 5Ox5Ox5OCM und 

5.03 FlO ISOLADO PVC 750V 6MM° m 

CONJ. C/ 01 PETALAS E LAMPADAS VAPOR METALICA 400W, MONTADA EM POSTE DE CONCRETO 
un d 

5.04 CIRCULAR H12M 

6.00 SERVIOS COMPLEMENTARES 

6.01 BANCO C/ ASSENTO DE MADEIRA C/ ESTRUTURA DE FERRO und 

6.02 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 

32,00 	2,50 	 80,00 

	

80,00 	 80,00 

	

34,50 	0,20 	0,20 	1,38 

624 
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PRtFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretana de Obras e ServzçosPábltcos 

Contr. ,Ad.  inistratjto 	Jultnta 
- 	 toni: 	07701.82710001-04 

Alves Timbo 

TAIVIBORIL 	 none/F' xt (6 0)3617 1400 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAMBORIL 

MEMORIA DE cAicuio 
0BL CONSTRUCAO DE CAgADAO NA RUA BASIuO DE CASTRO - DISTRITO: SUCE000 LAOD DIREFm-TRECHO II 

COMP. f 
ITEM SERVIcO UN 

AREA 
LARG. 

INDICE 
TOTAL 

1,00 ADMINISTRAçA0 DA OBRA MES TOTAL R$ x 3,59% 

2.00 SERVIçOS PRELIMINARIES 
2.01 PLACA PADRAO DE OBRA rn' 3,00 4,00 12,00 

202 LOcAcAO DA OBRA COM AUXILI0 TOPOGRAFICO m 2  220,40 
LOCAçAO DA OBRA COM AUXILI0 TOPOGRAFICO - TRECI-lO II m 1  58,00 3,80 220,40 

3.00 INFRA ESTRUTURA 

3.01 TRABALHOS EM TERRA 

3.01.1 LIMPEZA DOTERRENO M. 220,40 220,40 
3.01.2 ESCAvAçAO MANUAL DE VALA m' 61,80 0,20 	0,20 2.47 
3.02 FUNDAçAO 

ALVENARIA DE BALORAME EM TIJOLO CERAMICO FURADO (9X19X19) ARGA. MISTA 1:6 
- 3.02.1 m' 61,80 0,20 	0,20 2,47 

BALDRAME EXTERNO 
3.02.2 CHAPISCO c/ argamassa de cimento e arela traço 1:3 esp.=5nim 0 61,80 0,20 	2,00 24,72 
3.02,3 REB000 Cl ARGAMASSA DECAL E AREA TRAO 1:3 ni 2  61,80 0,20 	2,00 24,72 

3.02.3 

4.00 PAVIMENTAçAO 

4.01 BANQUETA DE MEIO-FlO CONCRETO PRE-MOLDADO (1,00XO,25)(0,15CM) m 61,80 61,80 

4.02 ATERRO MANUAL COMPACTADO C/MATERIAL IMPORTADO (VER QUADRO DE CUBAçAO) m' 61,80 0,20 	0,20 2,47 

4.03 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEDRA PORTUGUESA BRANCA-PRETA m2  220,40 220,40 

5.00 INSrALAçOEs ELETRICAS 

5.01 ELETRODUTO ROSC. 1" m 58,00 36,00 94,00 
5.02 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 5Ox50x50CM und 3,00 1,00 3,00 
5.03 FlO ISOLADO PVC 750V 6MM 2  m 58,00 36,00 94,00 

CONJ. Cl 01 PETALAS E LAMPA0AS VAPOR METALICA 400W, MONTADA EM POSTE DE CONCRETO 
5.04 CIRCULAR H=12M Und 3,00 1,00 3,00 

6.00 SERVIOS COMPLEMENTARES / 
6.01 BANCO OE MADEIRA C/ESTRUTURA DE ALVENARIA - L= 2,00m und /73,00 mo 
6.02 LIMPEZA 0E P150 EM AREA URBANIZADA m 2  /220,40 f ub,Ao 



ZAN 

TAMBORIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretaria de Obras e Serviços Páblicos 

Centro A doinLotrat vo Juliet, Aloes Tlnlbó 
C.N.P.J; o7.7eJS.817/000104 

none/rae: (nn)3617-1408 

9mm CONSTRUO DE CAWADAO NA RUA BASIUO OE CASTRO - DISTRITO: SUCESSO 	 LAIJI) tiUtIflfli 

COMP. I 	PROF. " TOTAL I ITEM 	 SERVIçO 	 UN 	
AREA 	LARG. INDICE 

1.00 AOMINISTRAçAO DA OBRA 

2.00 	SERVI05 PRELIMINARES 

1.01 	LocAçAo DA OBRA COM AUXILIO TOPO6IAFICO - TRECI-IO I 

3.00 	INFRA ESTRUTURA 

3.01 	TRABALHOS EM TERRA 

3.01.1 LIMPEZA DO TERRENO 

3.01.2 ESCAvAçA0 MANUAL DE VALA (90+2,50l-2,50) 

3.02 	FUNDAcAO 
3021 ALVENARIA DE BAIDRAME EM TIJOLO CERAMICO FURADO (9X19X19) ARGA. MISTA 1:6 - 

BALDRAME EXTERNO 
3.02.2 	CHAPI5CO c/ argemassa de cimento B areia traco 1:3 esp.=Smni 

3.02.3 REBOCO Cl ARGAMASSA DECAL E AREIA TRAc0 1:3 

4.00 PAVIMENTAçAO 

4.01 	BANQUETA DE MEIO-FlO CONCRETO PRMOLDADO(1,00X0,25X0,15m) 

4.02 	ATERRO MANUAL COMPACTA0O C/MATERIAL IMPORTADO (VER QUADRO DE CUBA(;AO) 

4.03 	FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEDRA PORTUGUESA BR.ANCA-PRETA 

5.00 	INSTALAcOES ELETRICAS 

5.01 	ELETR0DUTO ROSC. f 

5.02 	CAIXA OF PASSAGEM EM ALVENARIA 5Ox50x5OCM 

5.03 	PlO ISOLADO PVC 750V 6MM2  
CONJ. C/ 01 PETALAS E LAMPADAS VAPOR METALICA 400W, MONTADA EM POSTE DE CONCRETO 

5.04 	CIRCULAR H=12M 

6.00 	sERvIcos COMPLEMENTARES 

6.01 	BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE ALVENARIA 

	

més 	 total R$ x 3,59% 

	

M. 	 90,00 	2,50 	 225,00 

	

a 	225,00 	 225,00 

	

m' 	95,00 	0,20 	0,20 	3,80 

	

in3 	95.00 	0,20 	0,20 	3,80 

	

in2 	95,00 	0,20 	2,00 	38,00. 

	

in2 	95,00 	0,20 	2,00 	38,00 

	

in 	95,00 	 95,00 

	

in' 	95,00 	0,20 	0,25 	4,75 

	

in2 	225,00 	 225,00 

in 95,00 36,00 131,00 

und 4,00 1,00 4,00 

in 95,00 36,00 131,00 

und 4,00 1,00 4,00 

und 	6,00 
	

6,00 



ESTADO DO CEARA 	 W TAM&OR3L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - 
SECRETARIADE8RAS TRAusPORTEtERvIçOS PUBLICOS 

Th 

Centro Admjnistratiuo Julieta Alves Titnbó 

Rua Genniniano Rodrigues de Farias S/ti- Bairro São !ro  C.N.PJ 07.705.817/0001-04 
C.G.F 0920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
H 	 Secretaria de Obras e Serviços Páblicos 

66mb sOoathfo 3uII1t. AIoo.Tl,obA 

TA1/IBORJL_ 	 C-N PJb 07-7050 1710001-04 

Foss/Fox: (0003617-1400 

7/711 CC( /0 CAMI/:x) /75/it: 

€1' 
coMposlçAo DE BDI 

COD DESCRIQAO 

Despesas Indiretas 

AC Administracao central 4,67 

DF Despesas financeiras 1,12 

R Riscos 0,50 

Ben ef IC 10 

S + G Garantia/seguros 0,74 

L Lucro 5,97 

Impostos 8,65 

P15 0,65 

CORNS 3,00 

155 3,00 

CPRB (2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 2,00 

TOTAL DOS IMPOSTOS 8,65 

Bill 
— (1±AC±S+R ± G)(1 +Dfl(1 + L) 

- 	 (i — I) 	
-1 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRAPISPORTE E SERVIOS PLJBLICOS 

ANEXO I-C 

COMPOSIçAO DOS ENCA 005 SOCIAIS 

N 

.4 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 

Th 



TAMBÔR IL 
COM vocE NO CAMINHO CERTO 

TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS NOS CUSTOS DA CONS TRUçAO 
MENSALISTA - H44 

A 	ENCARGOS SOCIAIS BASICOS ( %) 

A 1 Previdencia Social 20,00 
A2 FGTS 8,50 
A 3 Salario Educaçao 2,50 
A4 SESI 1,50 
A5 SENAI 1,00 
A 6 SEBRAE 0,60 - 

A7 INCRA 0,20 
A 8 Seguro contra risco e acidente de trabalho (INSS) 3,00 
A9 SECONCI 1,00 

Total do Grupo A 38,30% 

B 	ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDENCIA DE A ( %) 

B 1 13. 0  Salãrio 10,54 
B2 Ferias 14,06 
B 3 Faltas Abonadas Legalmente 0,70 
B4 AvisoPrévio 1,14 
B 5 Auxilio Enfermidade 0,22 
B 6 Licença Paternidade 0,24 

Total do Grupo B 26,90% 

C ENCARGOS QUE NAO RECEBEM INCIDENCIA 
GLOBAL DE A 

( %) 

C 1 Deposito por despedida sem justa causa 5,39 
C 2 lndenização Adicional - Lei 7.238184 - 	 0,88 

Total do Grupo C 6,27% 

D REINCIDENCIAS 

D 1 Reincidéncia de A sobre B 10,30 

Total do Grupo D 

TOTAL DOS ENCARGOS 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL TAMB6R!~ 

 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBUCOS 

ANEXOII 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

-Th 

• 	 • 

• 	 Centro Administrativo Julieta Alves Timbô 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 07.705.31110001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88-3617-1888 



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO  

ITEM SERVIçO VALOR 34 
0 3ldd 	 GOdd TOTAL TOTA/ BOl 

R$ 

1.0 AoMlNlsT8.AcA 	DAOBRA 10$ 	433,33 3,47% 100,00%1 433,33  3,47% 538,33 

2.00 sERvlços PREçIMINARES R$ 	2320 0,19% 100,00% 23.20  0,19% 28,82 

4.00 IFRAESTRUTURA R$ 	942,47 7,54% 100,00% 942,47  7,54% 1.17083 

8.00 PAVIMENTAcA0 R$ 	G.68&92 53,47% 100,00% 8.685,92 53147% 8.305,92 

5.00 INSTALAçOES ELETRICAS R$ 	2.654,54 21,47% 50% 0$ 	1.342,27 50,00% 1.342,27 21,47% 3.335,00 

7.00 5ERVIcOS COMPLEMENTARES 0$ 	1.734,40 13,87%  100,00% 1.734,40 13,87% 1154,58 

TOTAlS 0$ 	12,503,85 100.01%  

TOTAL PERIODO 21,92% 2.741,27 78,08% 9262,59 R$ 	 13.533,55 

TOTAl. ACUMLJLADO  2.741,27 100.00% 12.503,86  

R$ 105,00 

R$ 5,62 
R$ 228,36 

R$ 1.620,00 

R$ 650,46 

R$ 420,25 

(I 
- 

IPREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretana de Obras e ServzçosPzibbcos 

Cent,. A (minist, ativo Juliet, Aloes Tim 66 TANtBORIL 	 Clip.); 07.785.017I0081-04 
F one/p,.. (88)3507-1408 

OBRA: coNsTRuçAo DE CALçADAO NA RUA BASILIO DE CASTRO - DISTRITO: SUCESSO 

LADO DIREITO - TRECHO I 



(S 

TAMBORIL 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Sect etana tie Obras e Servzços Pubbeos 

Contro 
0.0  

A olin liustro ti's 	Julitto 	A toes 	Tim SO 
P.3: 	07.705.511/0001-04 

rondos,: (50)06174100 

r OBRA: CONSTRUçAO DE CALcADAO NA RUA BASFLIO DE CASTRO - DISTRITO; SUCESSO 

LADO DIREITO - TRECHO II 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO  

ITEM SERVICO VALOR % 
0 	 30dd 31dd  TOTAL TOTAL CJ BDI 

1.0 AOMINISIftAcAO DAOBRA 05 	1.118,36 3,47% 100,00% 1.118,36  3,47% 1.339,34 

2.00 SERVIçOS PREIMINARES 6$ 	1.803,64 4,97% 100,00% 1.603,64  

4.00 IFP.AESTRUTURA R$ 	1.863,27 5,77% 100,00% 1.363,27  

5.00 PAVIMINTAcAO 05 	17.436,29 54,03% 100,00% 17.436,29 54,03% 21.641,10 

6.00 INSTALAçOES ELETOrCAS 0$ 	7.579,00 23,49% 50% 8$ 	3.789,50 50.00% 3.709,50 23,49% 9.415,39 

7.00 5ERVl05 COMPLEMENTARE5 05 	2.669,87 0,27%  100,00% 2.669,07 8,27% 3316,70 

TOTAlS R$ 32,270,43 100,00%  

TAL PERIODO 25,95% &374,77 705% 23.895,66 R$ 40t089,55 

TOTAL

TO

ACUMULADO 25,95%1 8.374,77 100,00% 32.270,43 



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEfflO  

sERvIço VALOR % 0 3ldd TOTAL TOTAL 

8; 
ADMIr4ISTRAcA0 DA (MM R$ 	1.232,34 3,47% 616,17 50,00% 616,16 3,47% 0$ 	1530,94 

SERVIOS PRELIM(NARES 0$ 	65,25 0,18%  65,25 0,18% RS 	61,06 

r4.00 

IN3FRAESTRUTURA 0$ 	2.605,92 7,33%  2.605,92 7,03% 0$ 	3.237,33 

pAv(MEw'rAcAo 06 	19.60687 52,69% __________ 100,00% 18.606,67 - 	52,89% oS 	23.363,77 

INSTALAcÔES ELETR(CAS 0$ 	10.176,11 28,62%  5.008,06 150,00%5.08,06 

 

50,00% 5.068,06 28,62% 0$ 	12.641,78 

SERVI05 C0MPLEMENTARES 

TOTAISj 
0$ 	2.673,00 

0$ 	36.559,49 

7,52% 

 100,01% 
_ 
_ 

__________ 
__________ 

100,00% 2.673, 

/ / 
7,525i' 'jt$ 	3.320,67 

TOTAL PERIODO  8.375,40 26,45% 2744/09 0$ 	 / 	44.175,55 

TDTALACUMUI.ADO  8.375,40 100,00% tSSp,40 ,f 	/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
'It 	Secretana de Obras e Serviços Pubiscos 

TAMBORIL 	 Centro A drnpnlstrativo Juireta Alves 
C.N P.]: 07.705.817/0001.04 

P000/Fax (06)3317.1406 

OBRA; CONSTRUçAO DE CALçADAO NA RUA BASILIO DE CASTRO - DISTRITO; SUCESSO 

LADO ESQUERDO - TRECHO I. 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	(e)L 
SECRETARIA DE OBS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

MEMORIAL DESCRITIVO E EspEcIFIcAçOEs TECNICAS 

Centro Administrativo Jul ieta Alves Tinbó 

Rua GerminianoRodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3611-1888 
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TAMBORIL 
CCW. 

gflklp  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOlt' '  
Seeretaria tie Obras e Serviços Fflblicos 

Centro Adm Inlstrativo Julieta .4lves Ti. bó 
C 	-P.3: 07.705.817/0001-04 

Fone/Fax; (88)3617-1408 

OBRA: CONSTRUcAO DE CALcADAO 
LOCAL: RUA BAS1LIO DE CASTRO - SLJCESSO 

1- Instalaçäo cia Obra: Ficarão a cargo exciusivo da Contratada, todas as providências e 

despesas correspondentes as instalaçöes provisórias da obra, compreendendo a 

aparelhamento, maquinaria e terramentas necessárias a execuç5o dos serviços 

provisOrios tais como: barrado, andaimes, tapumes, cerca, instalaçoes de sanitrios, 
de luz, de água, etc. 

2- Limpeza do Terreno e Demoliçoes: Deverá a Contratada executar as demoliçfles 

necessárias a irnplantaçâo do novo piso, demolicoes estas indicadas no quantitativo 

básico, bern como, a limpeza da area, retirando todo e qualquer tipo de entulho 
inaproveitável para aterro e material proveniente de capinagem de mato, 

preservando as árvores existentes e, quando se situarern nas areas de construçôes e 
de arruamento deverá ser consultada a priori a Fiscalizaçäo. 

3- lnstalaçoes provisórias: Ficaro a cargo exclusivo da Contratada, todas as providencias 

e despesas correspondentes as instalaçoes provisórias da obra, compreendendo o 

aparelhamento, maquinaria e ferramentas necessárias a execuçäo dos serviços 

provisórios tais como: barraco, andaimes, tapumes, cerca, instalacoes de sanitários, 
de luz, de água, placas indicativas, etc. 

4- Locaço: Deverá ser providenciado a alinhamento e a Iocaço da obra a ser construlda, 

obedecendo-se as recuos projetados. A locaçâo deverá ser feita por topografo, sendo 

definidos claramente as eixos e pontos de referenda. 

5- Infra-Estrutura: 

5.1- Meios Fios - Serâo em concreto moldado no local, assentados sabre o solo ou 

deitado sobre base em baidrame de tijolos furados, ou moldados "in loco", no caso dos 
espeihos das escadas, em ambos os casos, deverá ser procedido o rejuntamento do 

encontro das peças corn argamassa de cirnento e areia no traço 1:6. 

5.2- Baldrarnes em Tijolos Furados - Serâo executados em tijolos furados (8 furos) corn 
argarnassa mista cimento, cal e areia traço 1:2:8. 

5.3-As faces dos baidrames serâo rebocadas com reboco de rnassa ünica composto de 

cirnento e areia, traço 1:3, sobre superficie previarnente chapiscada corn argarnassa de 

cal e areia traço 1:3. 



- 

it 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretaria de Obras e ServicosPáblicos 

	

Centro Ad in inistrativo Julieta Alves Tim 1,6

T,Lkj\/LBORIL 	 C.N.P.J: 07,705.8 17/0001-04 
Fone/Fax: (88)3517-1408 

) 	 . -[ 	 ) 

6- PAvIMENTAçA0: 

6.1- Pavimentaçâo em Pedra Portuguesa: 

As pedras portuguesas devem ser assentadas sobre uma camada de 15cm de arela, 

devidamente nivelada e compactada, obedecendo aos niveis e declividades 

recornendadas. 
Após a cornpactaço, não se deve transitar pelo local, a urn de evitar irregularidades na 

superficie. 

As juntas entre as unidades vizinhas n5o dever5o exceder de 2 a 3 mm. 

Para a compactaçào final e definiç5o do perfil da pavimentaço, será empregado 

compactador tipo placas vibratórias (sapo). 

As juntas da pavimentaçâo sero preenchidas corn argarnassa seca de cimento e areia, 
com traço 1:3, varrendo e molhando-se posteriormente Para obter-se enchirnento 

completo do vazio entre os elernentos vizinhos. 

7- INsTALAcOES ELETRICAS: 

Seräo instalados postes de concreto com altura de 12 metros, com urna pétala e 

lampada vapor de 400w. 

8- PINTURA (NORMAS GERAIS): 

PINTURA A CAL 

Obedecerá, de modo geral, ao seguinte: 

Tinta a base de água: Supercal, Hidroquim, Hidracor ou similar, preparada por diluicâo 

conforme prescriço da embalagem. 

Lixamento prelirninar, a seco, corn lixa námero 1 e lirnpeza de p6 de lixa. 

Trés demãos de tinta de acabamento aplicadas corn broxa de tucum, alternadarnente, 

em direçöes cruzadas. 

9- Limpeza Final: 

Ao final a obra deverá ser entregue, limpa, livre de entulhos corn as instalaçöes 

testadas e em pleno funcionamento. 



w 
ESTADO DO CEARA 	 -  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

TAMBdRIL  
SECRETARIA DE OBS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

N 

ANEXOIV 

PROJ ETOS E PLANTAS 

-Th 	 -. 	- -- 	_• 1 	 - 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germinianó Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705S1110001-04 
C-.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 03188 36174888 



ca 

) 14' 
0 

E 
0) 

[ØC 

0 
kca 
-D 

0 
(U 

C-) 
0 
V 
as 
2 

C a 
2 
LLI 

w 
-I 

'N 
N' 

-'---------.---- 	/ 
.7 	 H 

N 	 H 
N 	• 	7! 

I 
N 	 H 
N N 

N 
\\ N\\ 

N\ N\\ 

N 
N 

c N\ N 
N 

N 
N N 

N / 
	N 

N 
N 



0 on =0 

Iz 	I  
09 -J 13 

L 

- 

onetj 

T~l  

0 1 ,  

'O 

I ! 

-j 

- 0 
= 0 
1-2 

02 

v 
'V 0 -o LU 
0--i 

-i 
cc 
z 
C 

I 

- 

 Oa)  
0 -I (0 

LL  of 0 -o 
LU a 

0 
0 

I-
6W 

cc 
z 
cc 
-J 
0 

vkta 
Op 

0 

N 

t 	 & 
LL 
0 

Co 

cTó 	 — 

4*'  

.9 
•*' 
C9 

j 

'2r 	CemitOrlo 



z 
0 

CO 
C 
0) 

W 

wE z 

a 	wE 
Lul 

CE 
WE 
CO 

0, 
0 

I- 
0 

C 

0. 
-J 
cc 
z 
0 
I- 
cc 
C) 

C 
w 
Y. 
U) 
Ui 
C 
0 
I- 

z 
cc 
'I- - 
0 
C 
Ui 
0 

C 
0 
0 

4 
I 

a 

uI 
ci 
WE 

-I 
LU] 

01 
0 

a/ 0 
cC 

ci 

RR8 C 
333 , 

Cemitério 



• 1 0 

3 o  fl-F 

WE 

Ii 

Is is  

IM 

a. 
0 

/# 
/Q 

/eV 
/j 

F 	fläterio 



AnotaçäodeResponsabilidadeTécnica - ART C REAC E Lei nO 6.496, de 7 de dezeni de 1977 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Pagina 111 

ART OBRA / SERVI  
REGISTROANSO TE 

TERMINO DA 	F 
OBRA/SERVIO 

NO CE20160053913 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

1. Responsavel TOcnico  

TOMAZ DE AQIJINO GOMES PARENTE FILl-ID 

Titulo protssional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 060334434-8 

2. Contratante 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tamboril 
	

CPF/CNPJ: 07.705.81710001-04 

R000VIA CE 057 
	

N°: 0000 

Complemento: 	 Bairro: Vila Olga 

Cidade: Tamboril 	 UF CE 
	

CEP: 63750000 

Pals: 

Teletone: (88) 3617-1100 	 Email: 

Cortato: Não especificado 	 Cebrado em: 2610412016 

Valor: R$ 3.000,00 	 Tipo do contratante: PES$OA JURIDICA DE DIREITO PUBLIC' 

Açâo Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dodos do Obra/Serviço 

Proprietario: Prefeltura Municipal de Tamboril 

RODOVIA CE 057 

Conlplemento: DISTRITO DE SUCESSO Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: Tamboril UF: CE 

Teletone: (88) 3617-1100 Email: 

Coordenadas Geograficas: 	Latitude: 0 Longitude: 0 

Data de Inicio: 	2610412016 Previsäo do término: 3111212016 

Finalidade: SEM DEFINIçAO 

4. Atividade Técnica  

A7 - FISCALIZACAO 

17 - FISCALIZAçAO > RESOLuçAO 1025 -> OBRAS E SERVIçOS - CONSTRUçAO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> FAVIMENTAQAO -> #1476 - EM PEDRA 

CPFICNPJ: 07.705.81710001-04 

Na: 0000 

CEP: 63750000 

	

Quantidade 	 Unidadé 

	

1,00 	 Un - 

Após a conclusao das aIidades tecnicas a profissional devera procedar a baixa des/a ART  

S. Observaçaes 

ART DE FISCALIZAQAO DE C0NSTRUçAO DE UN CALQADAO NA RUA BASILIO DE CAST,  NO DISTRIT7E SUCESSO. EM 

6. Declaracoes  
Declare quo estou cumprindo as regras de acessibilidade pre1staa nas normas lecnicas dd ' ANT na 

7. Entidade de Classe 	 /  

SINDICAT0 DOS :NGENHEIR

!acima

O DO CEARA 

8. Assinaturas 

Declare seram terdadeiras as i 	 DWINI 

CPE 624 
de 	do 

Local 	 data 
	 Preteitura Municipal 

9. lnformagoes 

A ART 4 válida senienle quando quitada, medianle apresentaç5c do comprovante do pagamenle cu conterendu no site do Craa. 

Somente 4 considerada vâlida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturaa originals do protasional e contra/ante. 

io. valor _______ 

Valor da ART: R$74,37 
	

Page em: 26/0412016 	 Nosso Nómero: 8211316366 

A aulenecidada des/a ART pode aer venllcada em: http://crea-cesilac.combrlpublico/,  corn a chase: 'i0044C 
Impasse em: 27/0412016 as 17:28:31 por. , ip: 191720882 



AnotaçSo de Responsabilidade Tècnica - ART CREA-CE 1 Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

I 
Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé 

Pàgina 1! 
U 

S 

ART OBRA / SERVI 
REGISTRO ANTES 

TERMINO DA 
OBRA/SERVZO 

NO CE20160046343 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

1. Responsavel Tecnlco  

TOMAZ DE AQUINO COMES PARENTE FILHO 

Tituloorofissional: ENCENHEIROCIVIL 	 RNP: 060334434-8 

2. Contratante 

Contratante: Prefeitum Municipal do Tamboril 	 CPFICNPJ: 07.705.817I0001-04 

RODOVIA CE 067 	 NO 0000 

Complemento: 	 Bairro: Vila olga 

Cidade: Tamboril 	 UP: CE 	 CEP: 63760000 

Pals: 

Telefone: (88) 3617-1100 	 Email: 

Contrato: Nao especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 3.000,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUSLICO 

AçSo Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

______ 3. Dodos do ObralSorviço 

ProprietSrio: Prefelwra Municipal de Tamboril 	 CPFJCNPJ: 07.705.81710001-04 

R000VIA CE 057 	 NO 0000 

Complemento: 	 Bairro: Vile olga 

Cidade: Tamboril 	 UF: CE 	 CEP: 63750000 

Telefone: (88) 3617-1100 	 Email: 

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0 

Data do Iniclo: 0410412016 	 Previsãodetermino: 31(1212016 

Finalidade: SEM DEFINIcAO 

4. Atividade Tecnica  

Al -ATUACAO 

38 - 0RçAMENT0 > RESOLIjQAO 1025 -> OBRAS E SERVIOS - CONSTRIJQAO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAcAO -> #1476 - EM PEDRA 

7- PROJETO EXECUTIVO> RESOLUQAO 1025-> OBRAS E SERVIQOS - coNsTRucAo CIVIL 
-> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAQAO -> #1476 - EM PEDRA 

Após a conclusSo des atividades técnices 0 profissional 

	

Quantidade 	 Unidade 

	

1.00 	 Un 

	

642,32 	 rn2 

_______ S. Observaçoos 

ART DE PROJETO E ORQAMENTO DE CONSTRUQAO DE UM cALçADA0 NA 
TA M 80 R IL-C E 

______ 6. Declaraçoes 	 - 

Declaro qua eetou cumprindo as regras do acessibilidade previstas nsa names t& 

7. Entidade de Claase  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE)>-- -- 

______ 8. Assinaturas 
 

Declaro serern verdadeiras as informacSes acima 

IiWiNAWN 
ff'f1rYu1 7  

Local 	 dale  

9. Informaçoes 	 / 

• A ART e valida somente quando quitada, mediante apr$enl 

• Somente e considerada valida a ART quando estiveriadast 

10. Valor  

Valor do ART: R$ 74,37 	 Po em: 0410412016 

F do comprovante do 

no CREA, quiteda. 

no site do Crea. 

ssuir as assinaturas originals do profissionel e contratante 

Nosso NUmero: 8211296866 

A autenticidade desta ART pode 501 vertacade em: hIlpJ/crea-ce.sitao.cOm.bI/pUbIico!,  corn a chave: AYd34w 
Impresso em: 11104120150s 15:21:42 per. ip: 189.90.160. 



ESTADODO CEARA 
PREFEITURA1VIUNICIPALDE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRASSPORTEE SERVIOS PUBLICOS 

TAMBORIL 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No 
CcJNTRATb DE EMPREITADA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIQOS PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL E A EMPRESA 

o MUNICIPIO DE TAMBORIL, pessoa jurIdica de direito püblico interno, doravante 
denorniltado CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob on° 07.705.817/0001-04, corn sede a 
Rua Gerniniano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tarnboril, Estado 
do Ceará, através da Secretaria .de Obras, Transporte e Sèrviços PUblicos, neste ato re-
presentada pelo Sr. Tbmaz de Aquino Games Parente Filho, brasileiro, casado, Secretario de 
Obras, Transporte e Serviços PUblicos; inscrito no Cadastro de Pessoas Fsicas sob o no 

e a ernpresa 	 , inscrita no 
C.N.P.J. sob o no 	. 	 corn sede a Rua 	 ... 	 , no 
Bairro - 	 , na Cidade-de, 	 - 

Estado do Ceara, doravante denomiñadàCONTRATADA, neste ato 
represeritada pelo seu sOcio-gerente Sr. - , brasileiro, casado, 
(profissao), insôrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no  
resolvern celebrar o presente contrato corn as cláusulas e condiçoes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. 0 presente contrato fundamenta-se nas disposiçoes da Lei Federal no 8.666193, de 21 
dejunho de 1993, dernais alteraçOes e atualizada pela Lei no 9.648/98, de 27 de malo de 1998, 
nos termos da Tornada de Preços no 005/2016, e resultado da licitaçao, devidarnente 
hornologada pelo Secretario de Obras, Transporte e Serviços PUblicos, corn base na proposta 
da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de transcriçao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto. e a CONTRATAQAO DE PESSOAnIJIJRiDICA  PARA EXECUQAO DOS 
SERVIOS DE coNsTRu(;AoDE UM cALçADAO NA RUA BAS1LIO DE CASTRO NO 

fl DISTRITO DE SUGESSO EM TAMBORIL-CE, conforme proleto e especiflcaçoes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçAO 
03.01. 0 objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global. 

CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGK(;6E5 
1-DACONTRATADA: 	 . 

Visandoa execuçao dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
a) Apresentar a CONTRATANTE ate o pagarnento da prirneira mediçao a ART dos serviços 
devidarnente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanisrno - CAU; 
b) Arcar corn todas as despesas de fornecirnento de materials e rnâo de obra, máquinas e 
equiparnentos, encargos soclais, taxas, irnpostos e seguros, incidentes e necessários para a 
execuçao total dos serviços; 
c) Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente 
concluidos, de acordo corn os projetos executivos e especificaçOes técnicas, fornecidas pela 

Centro Administrativo Julieta AMs limbo 
Rua Genniniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedrot.N.P.J 07.705.817/0001-04 

- 	< C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 36171888 



ESTADO DO CEARA  

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTEE'SERVIcOS PUBUCOS 

CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamentd, e observadas as normas técnicas de 
segurança; 
d) Mantel preposto no local dos serviços, que deverá ser urn engenheiro civil ou arquiteto em 
tempo integral, para representá-la na execuçâo do contrato; 
e) Manter urn diario de Qbra, atualizado diariamente, onde conste todas as anotaçoes 
pertinentes 20 andarnento das obras e servi(;os; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarern vicios, defeitos ou incorreçoes resultantes de ma 
execuçâo ou de materiais empregados indevidamente; 
g) Qbedecer todas as leis, cOdigos e regulamentos federals, estaduais ou municipais, 
relacionados com os serviços em execuçao e todas as normas de segurança aplicáveis; 
Ii) Reponsabilizar-se pelas obrigacaes previdenciarias, • trabalhistas, fiscais e cornercials 
incidentes sobre o contrato; 
I) Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscimosou diminuiçOes efetuadas ate o 
limite de 25% (vinte e binco por cento) do valor inicial do contrato; 
j) Manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçäo. 

11-DACONTRATANTE 	-- 
Para garantir o fiel cumprimento do objefo deste Contrato, a CONTR#JANTE  se compromete a: 
a) Efetuar o pagarnento na forma convencionada nä Clausula Sexta deste instrumento, desde 
que preenchidas as formalidades e exigências da referida Clausula; 
b) Fiscalizar e acompanhar Os serviços objeto deste Contrato, através da Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços PUblicos ou servidor designado especialmente para este fErn; 
c) Comunicar a Contratada qualquer faiha ou problema que ocorra na execução do contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO DOS SERVIç0s, DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA INADIMPLENCIA 
05.01. Pela execução dos serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor 
total de R$______________ ( 	 ). 
05.02. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execuçao dos serviços correrâo 
por contp de recursos provenientes do, Governo do Estado/Secretaria das Cidades, na seguinte 
dotaçäo orçarnentâria: 0601 15.451 0432 1.012 - 4.4.9051:0.Q 1- Construçao, Reforma e Ampliacâo 
de Praças e Areas de Lazer - Obras e lnstalaçöes. 
05.03. Os paam,entqs seräo efetuados, conforme mediçâo de execuçâo dos seiços, 
atestada pela Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Püblicos, ate o 30 0  (trigésimo) dia do 
rnês subsequente ao rnês da execuçao dos serviços. 
05.04. Os pagamentos serao providenciados pela tesouraria daPrefeitura de Tamboril, apOs o 
encaminharnento dos segUintes docurnentos, e conta - recibo:, 
a - nota fiscal/fatura ernitida corn &asena rnediçao de execuçâo 
b - mediçao dos serviços executados, atestada pela Secretáda de Obras, Transporte e 
Serviços Püblicos; 
c - comprovação de regularidade corn os Tributos Federals, ernitida pela Receita Federal do 
Brash; 
d - comprovação de regularidade corn o FGTS, fornecida pela Caixa Econornica Federal. 
05.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerao nenhum 
reajuste sob qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) rneses, 
apOs este periodo serão reajustados pela variaçao do INCC - Indice Nacional da Construçâo 
Civil, no periodo. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Gernhiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro SãO Pedro CN.P.J 07.705.81710001-04 e 

C.G.F 06320.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 

TAMB?DRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL ( bo 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

05.06. Havendo atrasQdé pagaiPento, será procedida a titulo'de iriadimplencia 0 pagamento 
de 1% (hum par tehto)áo.mes de jurosde mora dos valores a serem pagos elou das paraelas 
atrasadas. 

CLAUSULASEXTA-DO-PRAZO  
• 06.01. 0 prazo de vigéncia do -presenle Contrato e de .12:(çnto  a vine) dias, podendo ser 

frorrogado nos termosdas Lei 8.666/93 e suás altera çöes. E, oxazo-de conclusao de todos 
os serviços é de 60 (sessenta) dias, a .partir da data de recebimento da ordem de inicio dos 

• serviços. 
06.02. 0 prazo para injcio dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de recebimento da ordem de inicio dos servicos. 
06.03. Quando todos os serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTRATADA, 
dar-se-á o recebimento provisôrio dos mesmos, que se tornará defirtitivo 60 (sessenta) dias 
apOs, atraves de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos as 
serviços estejam em perfeitas condiçoes de funcionamento e usa, e executadas de acordo cam 
as projetos e especificaçoes técnicas. Se, neste periodo, for constatada a existência de 
qualquer defeito, imperfeicao ou vicic na execuçao dos serviços, a CONTRATADA e obrigada 
a prornover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Defirtitivo dos serviços. 

• CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 	
- 

• 07.01. 0 nao cumprirnerito total-au parcial, de qualquer daST  obrigaçOes ora estabelecidas, 
sujeitará a COI4TRATADA as sançoes previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa em 
processo admirtistrativo. 
07.02. As penalidades são: 

a) multa de 20% (vinte par cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra 
desistencia total ou parcial de executacos serviços, - 

• 	b) multa de 0,05% (cinco centésimo pot cento) sabre o vIörde cada parcela, por dia de 
atrasona sua conclUsão, conforme previsao no croñoôrama fisico-financeiro. 

c) multa de 0,1% (um décimo par cento) sobre o valor global do contrato, por dia que 
exceder o prazo de conclusao total previsto no cronograma fisico-financeiro. 

d) suspensão ternporaria de participar em licitação ou contratar com a Administraçao 
pelo prazo de 01 (um) ano 

e) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão Püblica enquanto 
r perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitacão perante 

a Administração, que será concedida após a contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos 
causadas e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
07.03. 0 descumprimento das candiçaes estipuladas neste Contrato e que sejam 
determinantes de rescisão contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, ate o 
máximade 20% (vinte par cento) do valor dos servicos não executados; 
07.04. As multas previstas nesta Cláusula nâo tem car'tercompensatOrio e a seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade sabre perdas e danos decorrentes das 
infraçOes comejdas. 

CLAUSULA OITAVA - DA rSclSAo 
08.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejSra a sua rescisão cam as 
consequências contratuais eas previstas em Let 
08.02. A rescisão do presente äorit?ato poderá ser determihda-por ato unilateral e restrito da 
CONTRATANTE. - 	 •••-•- 	 - 
08.03. 0 contrato podera ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que 
haja convenléncia para a CONTRATANTE. 	 - 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 • 	- 
• 	 • 	 • 	

• 	 fl/ 



ESTADO DO CEARA 

YAkAà'tH PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE ORRAS, TRANSPORTE E SERVIOS P(JBLICOS 

08.04. Fica ainda àssegurado a CONTRATANTE o direito de rescisao deste contrato, 
independentemente de aviso extra judicial oude interpelaçaojudicial, nos seguintes casos: 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (qwnze) dias concutivos do inicio da execuçao dos 
serviços; 	. 	. 
b) lnterrupçao dos serviços sem justa causa e prévia comunicaçâo a CONTRATANTE; 
c) Desatendiminto das determinaçoes regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execuçäo dos servi(;os; 
d) Descumprimento de quaiquer determinaçao da CONTRATANTE, feita em base contratuat; 
e) Transferencia dos serviços, objeto do presents contrato. a kterceiros, no todo ouem parte, 
sem a prévia e expressa autorizaçãb cia CONTRATANTE; 

U Cometimento reiterado de falhas causadas na execuçâo dos seMços 

g) A Ientidao na execuçâo das obras e serviças, levando a fiscalizacao a camprovar a 
impossibilidade da conclusao das obras e serviços nos prazos estipulados; 
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicaçao a 
CONTRATADA, corn antecedencia minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado 0 

pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente aprovados ate a data da 
rescisâo contratual. 

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
09.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e .danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de açâo ou omissäo dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominacôes contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 	 ... 
10.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, cam renüncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiadb cüe seja, para dirimir quaisquer dUvidas ou litigios oriundos da execUçâo 
deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre 51, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03(tres) vias de igual teor, quedepois de IS e achado conforme e 
assinado pelas partes contratantes-.e pelas testemunlias athb(4..nomeadas. 

Tamborit -Ceara, 	de 
	

de 2016. 

CONTRATANTE - 

Tomaz de Aquino Gomes Parente Filho 
SECRETARIO DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

CONTRATADA - 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF:, 

Nome: --
CPF: 

- 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farlas SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

	

C.G.F 06.920.201-0 FoneIFax: 031 88 3611-1888 	 (V 



ESTADO DO CEARA  

TAMEORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

Centro Administrativo Julieta Alves Tinibó 
Rua Gerniiniano Rodiigues d! Farias SIN- Bairro São Pedp'oC.N.P.J 07J05.81710001-04 

C G F 06.6M.201-0 Fone/Fax 031 88 3647 1888 	 p-. 4 



t ESTADO DO GEAR 	- 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

A - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
(colocar em papel timbrado) 

(Localidade), 18 de Maio de 2016 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS No 00512016 

Prezados Senhores. 

Apresentarnos a nossa proposta de precos pare a CONTRATAQAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
ExECUçAO DOS SERVIOS DE cONSTRucAO DE UM cALçADA0 NA RUA BASILIO DE 
CASTRO NO DISTRITO DE SUCESSOEM TAMBORIL-CE, abjefsiq.referlda Tomada de Preços. 
O valor total da propbsta e de R$ ), conforme planllha 

de preços e crohograma fisico-uinanceiro, em anexo. 

O 	prazo 	para 	conclusão 	de 	todos 	os 	serviços 	é 	de  
dies, contados a partir da data de 

recebimento da ordem de inIcio dos serviços. 
E, o prazo de validade desta proposta e de 	 ), contados a 
partir desta data de apresentacão. 
Informamos que a taxa de BDI adotado para execuçâo dos servicos é de - 

) por cento, conforme cornposicão analItica, em anexo. 

Declaragios que nos preços propostos, estao incluIdas todas as despesas de fornecimento dos 
materials, rnáquinas, equipamentos e ferramental e rnábde obra necessária, alérn das taxes, 
impostos, encargos sociajs e trabIhistas,.benefIcios, transportS e seguros. 
Declaramos que visitafros os locals dos serviços, e que tomarnos conhecimento de todas as 
facilidades e dificuldades para execucäo dos serviços. 
Finalizando, declararnos que verificarnos todos os projetos dos servicos, estando de acordo corn os 
serviços a serern executados,-e que estañios de pleno acordo corn todas as, condig6es estipuladas 

no Edital da referida Tomada de PreçDs-e seus anexos. - 

Atenciosarnente, 

Carimbo, qualificaçâo e assinatura do responsével legal 

CeñtroAdministrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniao Rodrigues deFarias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C G F06 920 201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 	

Pt 



Th, 

-ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVI!OS PUBLICOS 

• 	 B - NIODELÔ bE ftANILHA DE ENCARGCSOcIAIS 
(colocar em papeltimbrado). 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS No 005/2016. 

• 	 TABELA DE COMPOSICAC DOS ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO DISCRIMINAQAO  % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS  
Al PREVIDENCIA SOCIAL  
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIQO  
A.3 SALARIO CULTURA E DESPORTO  
A.4 SERVIQO SOCIAL DA IND(JSTRIA— SESI  
A.5 SERVIQO I\4AQIONAL  DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI  
A.6 SERVIQO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA, 

SEBRAE  
A.7 INSTITUTO NAGIONAL DE COLONIZAQAO E REFORMA 

AGRARIA—INCRA  
AS SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO - INS-87,  

TOTAL DO GRUPO A  
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIAS DO 

GRUPOA  
8.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS  
B.2 AUX1LIO ENFERMIDADE  
8.3 LICENQA PATERNIDADE  
B.4 130  SALARIO  
B.5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 

TRABALHO, ETC.  
TOTAL DO GRUPOB  

C'. 
'. 

ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	NAO 	RECEBEM 	AS 
INCIDENCIAS DO GRUPO A 

C.1 DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% delA2  + 
(A2xBJ]  

C2 FERI6S INDENIZADAS  
C.3 AVISO PREVIO INDENIZADO  

TOTAL DO GRUPO C  
D TAXAS DE REINCIDENCIAS  

D.1 REINCIbtNCIADOGRUPOASOBREOGFRJPOB  
D.2 REINCIDEFTCIA DO GRI.JF0?2 SOBRE CS   

TOTAL DO GRUPO D  
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS  
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS  

(Localidade), ____ de 	 _ de 2016. 

Carimbo, qualfficaçào e assinatura do responsâvel legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

.Rua Germiniano Rodrigues de FariasS/U- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DETAMBORIL 
SECRETARIA DE ORRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

- MODELO DE PLANILHA DE IMPOSTOS .E TAXAS 
- 	(colocar em papeFtimbrado) 

A 	 - 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS No 005/2016. 

•RELAQAO DE IMPOSTOS E TAXAS 
4 

IISS ----------------------- ------------------------- 

2.PIS ------------------------------------------------%. 

3 CORNS -------------------:----------------------- 

4. CPRB (GASO DE DEs0NERAcA0 DO INSS) -------% 

TOTAL DOS IMPOSTOS-------------------------% 

(Localidade), 	de 	de 2016. 

Carithbo, qualiflcaçâo e assinatura do respqnsável legal 

Centro Adininistrativo Julieta Alves limbo 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fajc 031 88 3617-1888 



r 

ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBUCOS 

D - MODELO DE Q0MPOSIcAO DA TAXA DE BDI 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTEDE LICITAçAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DETAMBORIL 	 - 

REF. TOMADA DE PREOS N° 005/2016. 

coMposlcAo DO BDI 

1. ADMINISTRAçAO CENTRAL --------------- 

2. IMI'OSTOS------------------------------ 	% 

2.1.ISS"r"r---  ------------------ - -------- -% 

2.2. PIS --------------------- ----------------- % 

23 COFINS 	 4 

2.4. CPRB. (CASO DE DES0NERAçA0 DO INSS)--% 

3. GARANTA 
	

% 

4. RISCOS ------------------------------------------- % 

5. LUCRO 

TOTAL DO BDI ---------------------------------- 

(Localidade), 	de 	 de 2016 

Carirnbo, qualificação e assinatura do respqnsá vet legal. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N Bairro São Pedro C.N.P.JO1.70521710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fa,c 031 88 3617-1888 



as ESTADO DO CEARA 
	GD TAMLib RIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - 
SECRETAKIA DE OBRAS, TRANSPORTE E.SERvIc0S PUBLICOS 

E - NIODELO DE RELAçAO DA EQUIPE TECNICA 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS NO 00512016. 

• 	Prezados Senhores, 	 - 	 ---•--,.v*. 	- 

Apresentamos a relaçào da equipe tecnica que se encarregará da CONTRATAcAO DE PESSOA 
JURIDICA PARA EXECUcAO DOS SERVIOS DE CONSTRUQAO DE UM CALQADAO NA RUA 

• 

	

	BAS1LIO DE CASTRO NO DISTRITO DE SUCESSO EM TAMBORIL-CE, da referida Tomada de 
Precos. 

RELAçAO DA EQUIPE TECNICA 

Item '• 	Nome Funcao Experiència 
Declaro que autorizo e estarel 
disponivel para a execucâo 
dos serviços 

01  
02  
03 - 

04  
05  

(Localidade), ____ de 
	

de 2016 

Carimbo, qualificaçâo e assinatura do resportsavel legal 

- Centro Administrativo Juijeta Alves Timbó 

Rua Gerininiano Rodrigues - deFarias S/N- Bairro So Pedro-q.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 36171888 - 

• 	 -... 



- 	 -- 	 - 

ESTADO DO CEARA' 

TAMBÔRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE "rAMBORIL 	 F 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBUCOS 

F - MODELO DE DECL.ARAçA0 DE MICROEMPRESA OU EPP 
(colocar em papal timbrado) 

A 
COMIS$AO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREPEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS NO 005/2016. 

DECLARAçAO 	. - 
- 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sançOes e multas previstas neste ato 

cortvocatório, que a empresa: 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 

e MICROEMPRESAIEPP nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 cujos termos declaro conhecer na Integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferéncia no procedimento licitatorio na Modalidade 

Tomada de Preços no 00512016 do Municipio de Tamboril, a realiza-se em 03 de Maio de 2016, as 

lOhOOmin 

- LOcalidade), 	de 	de 2016 

Carimbo, qualificacâo e assinatura do - 	- - 
	 - 

resportsavel legal 	- 	 - 	 - 	-, 	- 

-1 	 - 	 - 

- Centro Administrativo Ju!ieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.*P.J07.705.817/0001-04 

C.&F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



- 

as ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	Q TAMBORIL 	 - 	 - 
SECRETARIADEBRAS, TRANspoRTE$gsERvIcos PUBLICOS 

G - MODELO DE DECLARAcA0 QUE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(colocar em papal timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAgA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREQOS NO 005/2016. 

DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART 
10  DA CONSTITUIcAO FEDERAL 

A 	Empresa 	- 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	nO 

- , par intermedio de, seu24  representante legal, o Sr 

odador da Cedula de Identidade n.° 	- 	 e CPF n° 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 

prova em processo licitatorios na modalidade Tomada de Precos ri 0  00512016 junto ao Municipio de 

Tamboril, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 70, da Constituiçâo Federal, nâo 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdace, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Localidade), 	de - 	 de 2016 

- 	 Carimbo, qualificaçao e assinatura do responsável legal 

• 	 Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rita Gerininiano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07J0521710001-04 
c.GF: 06.920.201-0 Fone/Fax: 03118 3617-1888 	 - 

H 


